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CONTRATO DE GESTÃO 
PROCESSO SPDOC no 382696/2020 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 ESTADO DE  SAO  
PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA SAÚDE, E 
0 CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISA  "DR.  JOÃO 
AMORIM" - CE3AM QUALIFICADO COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, PARA 
REGULAMENTAR 0 DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, NO HOSPITAL ESTADUAL  "DR.  
ALBANO DA FRANCA ROCHA SOBRINHO" E CENTRO 
DE ATENÇÃO INTEGRADA  it  SAÚDE MENTAL 
(CAISM) FRANCO DA ROCHA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Estado de São 
Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde, com sede nesta cidade na Av.  
Dr.  Enéas de Carvalho Aguiar n° 188, neste ato representada pelo seu Secretário de 
Estado da Saúde,  Dr.  José Henrique Germann Ferreira, brasileiro, casado, médico, 
portador da Cédula de Identidade R.G. n° 3.966.500-8, CPF n° 672.438.518-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o CENTRO DE ESTUDOS E 
PESQUISA  "DR.  JOAO AMORIM" - CEJAM, com CNPJ/MF n° 66.518.267/0001-83, 
inscrito no CREMESP sob n° 942911, com endereço à Rua Doutor  Lund,  41 - Liberdade, 
São Paulo/SP e com estatuto arquivado no 3° Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica - SP, microfilme n° 736023, neste ato 
representada por sua Diretora Presidente Janete Maciilevicius, brasileira, 
nutricionista, solteira, R.G. n° 2.084.656, C.P.F. n° 025.855.708-78 e seu Diretor 
Financeiro Jorge Lourenço, brasileiro, casado, R.G. n° 2.276.339, C.P.F. n° 
116.824.268-15, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a 
Lei Complementar n° 846, de 4 de junho de 1998, e considerando a declaração de 
dispensa de licitação inserida nos autos do Processo SPDOC n° 382696/2020, 
fundamentada nos § 10  e §30, do artigo 60, da Lei Complementar no 846/98, e ainda em 
conformidade com os princípios norteadores do Sistema Onico de Saúde - SUS, 
estabelecidos na Leis Federais n° 8.080/90 e n° 8.142/90 , com fundamento na 
Constituição Federal, em especial no seu artigo 196 e seguintes, e na Constituição do 
Estado de São Paulo, em especial o seu artigo 218 e seguintes, RESOLVEM celebrar o 
presente CONTRATO DE GESTÃO referente ao gerenciamento e execução de atividades 
e serviços de saúde a serem desenvolvidos no Hospital Estadual  "Dr. Albano  da 
Franca Rocha Sobrinho" e Centro de Atenção Integrada à Saúde Mental 
(CAISM) Franco da Rocha cujo uso fica permitido pelo período de vigência do 
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA  
DO OBJETO  
1- 0 presente Contrato de Gestão tem por objeto a operacionalizacão da gestão e 

execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no Hospital 
Estadual  "Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e Centro de Atenção 
Integrada à Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha, em conformidade com os 
Anexos Técnicos que integram este instrumento. 

2- 0 objeto contratual executado deverá atingir o fim a que se destina, com eficácia e 
qualidade requeridas. 

3- Fazem parte integrante deste Contrato: 
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a) 0 Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b) 0 Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento 
c) 0 Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 

CLAUSULA SEGUNDA  
OBRIGACõES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  
Em cumprimento às suas obrigações, cabe h CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das especificações técnicas nos Anexos e daquelas estabelecidas na legislação 
referente ao SUS, bem como nos diplomas federal e estadual que regem a presente 
contratação, as seguintes: 

1- Prestar os serviços de saúde que estão especificados no Anexo Técnico I - Prestação 
de Serviços à população usuária do SUS - Sistema Onico de Saúde e do Instituto de 
Assistência Médica do Servidor Público Estadual - IAMSPE, conforme determina a Lei 
Complementar no 971/05 e de acordo com o estabelecido neste contrato; 

2- Dar atendimento exclusivo à demanda dos usuários do SUS e do IAMSPE (Lei 
Complementar no 971/2005) no estabelecimento de saúde cujo uso lhe fora 
permitido, nos termos do artigo 80, inciso IV, da Lei Complementar no. 846/98; 

3- Dispor, por razões de planejamento das atividades assistenciais, de informação 
oportuna sobre o local de residência dos pacientes atendidos ou que lhe sejam 
referenciados para atendimento, registrando o município de residência e, para os 
residentes nesta capital do Estado de São Paulo, o registro da região da cidade onde 
residem (Centro, Leste, Oeste, Norte ou Sul); 

4- Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão 
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa 
qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, 
bem como aos bens públicos móveis e imóveis objetos de permissão de uso, de que 
trata a Lei Complementar no 846/98, assegurando-se o direito de regresso contra o 
responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções cabíveis; 

4.1- A responsabilidade de que trata o item anterior estende-se aos casos de danos 
causados por falhas relativas h prestação dos serviços, nos termos do  art.  14 da 
Lei no. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor); 

5- Restituir, em caso de desqualificação, ao Poder Público, o saldo dos recursos líquidos 
resultantes dos valores dele recebidos; 

6- Administrar os bens móveis cujo uso lhe fora permitido, em conformidade com o 
disposto nos respectivos termos de permissão de uso, até sua restituição ao Poder 
Público; 
6.1- Comunicar h instância responsável da CONTRATANTE todas as aquisições de 

bens móveis que forem realizadas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após 
sua ocorrência; 

6.2- Na aquisição de bens móveis deverão ser efetuados os respectivos 
patrinnoniamento e registro no Sistema de Administração e Controle Patrimonial 
(ACP), observada a Cláusula Terceira, item 3 do presente contrato. 

6.3- A CONTRATADA deverá proceder à devolução de bens ao Poder Público 
Estadual, cujo uso fora a ela permitido e que não mais sejam necessários ao 
cumprimento das metas avençadas ou se tornem inserviveis. 

7- A locação de imóvel pela Organização Social de  Seale,  com recursos do Contrato  c-.0\ 
de Gestão, dependerá de prévia pesquisa de mercado, contendo ao menos 3 (trés 

itA) 
imóveis de interesse, a ser submetida h Secretaria de Estado da  ár  a 
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correspondente, que se pronunciará, em até 30 (trina) dias, após consulta ao 
Conselho do Patrimônio Imobiliário para verificar a existência de próprio estadual 
disponível para uso, consoante Artigo 30, I, "c" do Decreto 64.056/2018; 

7.1- A locação do imóvel se destinará à execução das atividades finalisticas do 
Contrato de Gestão, consoante Artigo 30, II, §10  do Decreto 64.056/2018; 

8- Transferir, integralmente à CONTRATANTE em caso de desqualificação ou extinção 
da organização social o patrimônio, os legados ou doações que lhe foram 
destinados, em razão do contrato de gestão, bem como os excedentes financeiros 
decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde na unidade cujo uso lhe 
fora permitido; 

9- Contratar, se necessário, pessoal para a execução das atividades previstas neste 
Contrato de Gestão, responsabilizando-se pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais,bem como dissidios coletivos e cumprimento 
das normas legais vigentes nos âmbitos municipal, estadual, federal e as normas 
internas de segurança e medicina do trabalho resultantes da execução do objeto 
desta avença, sem a transferência de qualquer ônus à CONTRATANTE; 

10- Instalar na unidade, cujo uso lhe fora permitido, "Serviço de Atendimento ao 
Usuário", devendo encaminhar à Secretaria de Estado da Saúde relatório de suas 
atividades, conforme o disposto nos Anexos deste Contrato de Gestão; 

11- Manter, em perfeitas condições de uso, os equipamentos e instrumental necessários 
para a realização dos serviços contratados; 

12- Em se tratando de serviço de hospitalização informar, sempre que solicitado, 
CONTRATANTE, o número de vagas disponíveis, a fim de manter atualizado o 
serviço de atendimento da "Central de Vagas do SUS" (plantão controlador), bem 
como indicar, de forma atualizada e em lugar visível na unidade, o número de vagas 
existentes no dia; 

12.1 Em se tratando de serviços exclusivamente annbulatoriais, integrar o Serviço de 
Marcação de Consultas instituído pela Secretaria de Estado da Saúde, se esta 
assim o definir; 

13- Adotar o símbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe fora 
permitido, seguido pelo nome designativo "Organização Social de Saúde"; 

14- Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao paciente ou ao seu representante, 
por profissional empregado, prestador de serviço ou preposto, em razão da 
execução deste contrato; 

15- Manter sempre atualizado o prontuário médico, o arquivo médico e o registro dos 
exames dos pacientes, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, ressalvados os prazos 
previstos em lei; 

16- Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de 
experimentação, exceto nos casos de consentimento informado, devidamente 
aprovado pelo Comitê Nacional de Ética em Pesquisa Consentida, quando deverá 
haver manifestação expressa de consentimento do paciente ou de seu representante 
legal, por meio de termo de responsabilidade pelo tratamento a que será submetido; 

17- Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal, igualitário 
humanizado, mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços; 
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18- Afixar aviso, em lugar visível, de sua condição de entidade qualificada como 
Organização Social de Saúde, e de gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição; 

19- Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto 
neste Contrato; 

20- Em se tratando de serviço de hospitalização, permitir a visita ao paciente internado, 
diariamente, respeitando-se a rotina do serviço, por período mil-limo de 02 (duas) 
horas; 

21- Em se tratando de serviço de hospitalização assegurar a presença de um 
acompanhante, em tempo integral, no hospital, nas internações de gestantes, 
crianças, adolescentes e idosos, com direito a alojamento e alimentação; 

22- Esclarecer os pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços 
oferecidos; 

23- Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de 
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

24- Garantir a confidencialidade dos dados e informações relativas aos pacientes; 

25- Assegurar aos pacientes o direito de serem assistidos, religiosa e espiritualmente por 
ministro de qualquer culto religioso; 

26- Em se tratando de serviço de hospitalização, possuir e manter em pleno 
funcionamento: 
• Comissão de Prontuário Médico; 

Comissão de bbitos e; 
• Comissões de Ética Médica e de Controle de Infecção Hospitalar; 

27- Fornecer ao paciente atendido, por ocasião de sua saída, seja no Ambulatório, 
Pronto-Socorro ou Unidade Hospitalar, relatório circunstanciado do atendimento 
prestado, denominado "INFORME DE ATENDIMENTO", do qual devem constar, no 
mínimo, os seguintes dados: 
1- Nome do paciente; 
2- Nome da Unidade de atendimento; 
3- Localização do Serviço/Hospital (endereço, município, estado); 
4- Motivo do atendimento  (CID-10); 
5- Data de admissão e data da alta (em caso de internação) e; 
6- Procedimentos realizados e tipo de órtese, prótese e/ou materiais empregados, 

quando for o caso. 

27.1- 0 cabeçalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "Esta 
conta será paga com recursos públicos provenientes de seus impostos e 
contribuições sociais"; 

27.2 - Colher a assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, na segunda 
via do relatório, arquivando-a no prontuário do paciente, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, observando-se as exceções previstas em lei; 

28. Limitar suas despesas com o pagamento de remuneração e vantagens de qualquer 
natureza a serem percebidos pelos dirigentes e empregados das unidades de saúde a 
70% (setenta por cento) do valor global das despesas de custeio das respectivas 
unidades hospitalares e 80% para as despesas de custeio das demais unidades; 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
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29.A remuneração e vantagens de qualquer natureza a serem percebidos pelos 
dirigentes e empregados das unidades gerenciadas não poderão exceder os níveis de 
remuneração praticados na rede privada de saúde, observando-se a média de 
valores de, pelo menos 10 (dez) instituições de mesmo porte e semelhante 
complexidade sob gestão das Organizações Sociais de Saúde, remuneração esta 
baseada em indicadores específicos divulgados por entidades especializadas em 
pesquisa salarial existentes no mercado; 

30. A Organização Social de Saúde, consoante Artigo 30, I, "d", "3" do Decreto 
64.056/2018, disponibilizara em seu sitio na rede mundial de computadores quanto 

unidade gerenciada: 
1. os relatórios periódicos e anuais de atividades; 
2. as prestações de contas anuais; 
3. a remuneração bruta e individual mensal dos cargos pagos com recursos do 
contrato de gestão, de todos os seus empregados e diretores; 
4. a relação anual de todos os prestadores de serviços contratados (pessoas jurídicas 
ou físicas), pagos com recursos do contrato de gestão, com indicação do tipo de 
serviço, vigência e valor do ajuste, a ser disponibilizada com a prestação de contas 
de cada exercício, salvo aqueles casos em que haja cláusula de confidencialidade 
previamente aprovada e cujas informações serão apresentadas somente ao órgão 
contratante e aos órgãos de controle; 

31. A contratada não poderá celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que 
estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a Administração Pública, 
bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 
licitar/contratar com a Administração Pública, e, ainda, com empresas que estejam 
inscritas no CADIN Estadual; 

32. Manter informações mensais quanto aos atendimentos realizados a pacientes 
contribuintes, beneficiários ou agregados do Instituto de Assistência Médica do 
Servidor Público Estadual (IAMSPE); 

33. Deverá a CONTRATADA manter durante toda a execução do presente contrato as 
mesmas condições de idoneidade, regularidade fiscal, tributária e trabalhista 
demonstradas na Convocação Pública; 

34. A Organização Social de Saúde não poderá contar, na sua Diretoria, com pessoa que 
seja titular de cargo em comissão ou função de confiança na Administração Pública, 
mandato no poder legislativo ou cargo de dirigente estatutário de partido  politico,  
ainda que licenciados, consoante Artigo 30, II, do Decreto 64.056/2018; 

35. A CONTRATADA, ao término do contrato de gestão, deverá fornecer todas as 
informações  necessaries  à nova organização social eventualmente contratada, 
inclusive no que se refere ao quadro de pessoal; 

CLAUSULA TERCEIRA  
DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
Para a execução dos serviços objeto do presente contrato, a CONTRATANTE obriga-se 
a: 

1- Prover a CONTRATADA dos meios necessários à execução do objeto deste Contrato; 

2- Programar no orçamento do Estado, nos exercícios subsequentes ao da assinatura do 
presente Contrato, os recursos necessários, nos elementos financeiros específicos 
para custear a execução do objeto contratual, de acordo com o sistema de 
pagamento previsto no Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento, que integr,a este 
instrumento; 

( 
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3- Permitir o uso dos bens móveis, mediante a celebração do correspondente termo de 
permissão de uso e sempre que uma nova aquisição lhe for comunicada pela 
CONTRATADA; 

3.1. Inventariar e avaliar os bens referidos anteriormente à formalização dos termos 
de permissão de uso; 

4- Prover a CONTRATADA com recurso de investimento, vinculada à aprovação pelas 
áreas técnicas da Secretaria de Estado da Saúde; 

5- Promover, mediante autorização governamental, observado o interesse público, o 
afastamento de servidores públicos para terem exercício na Organização Social de 
Saúde, conforme o disposto na Lei Complementar no 846/98; 

6- Analisar, sempre que necessário e, no mínimo anualmente, a capacidade e as 
condições de prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da 
entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a mesma ainda dispõe 
de suficiente nível técnico-assistencial para a execução do objeto contratual; 

7- Caberá ao órgão contratante viabilizar os recursos necessários à organização social, 
para pagamento de dividas liquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, 
cível ou tributária, provenientes de fatos geradores ocorridos anteriormente à gestão 
do objeto contratual pela OS, e cuja responsabilidade venha a ser imputada a ela, 
na condição de responsável por sucessão do órgão contratante ou de outra 
organização social. 

8- Caberá ao órgão contratante viabilizar os recursos necessários à organização social, 
para pagamento de dividas liquidas e certas de natureza trabalhista, previdenciária, 
cível ou tributária, provenientes de fatos gerados durante a vigência contratual, cuja 
responsabilidade seja imputada a contratada, desde que não caracterizem hipóteses 
de culpa grave ou dolo, reconhecidos judicialmente. 

CLÁUSULA QUARTA  
DA AVALIAÇÃO  
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão, constituída pelo 
Secretário de Estado da Saúde em conformidade com o disposto no § 30  do artigo 90  da 
Lei Complementar no 846/98, procederá à verificação trimestral do desenvolvimento das 
atividades e retorno obtido pela Organização Social de Saúde com a aplicação dos 
recursos sob sua gestão, elaborando relatório circunstanciado, encaminhando cópia 
Assembleia Legislativa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A verificação de que trata o "caput" desta cláusula, relativa ao cumprimento das 
diretrizes e metas definidas para a CONTRATADA, restringir-se-6 aos resultados obtidos 
em sua execução, através dos indicadores de desempenho estabelecidos, em confronto 
com as metas pactuadas e com a economicidade no desenvolvimento das respectivas 
atividades, os quais serão consolidados pela instância responsável da CONTRATANTE e 
encaminhados aos membros da Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de 
Gestão em tempo hábil para a realização da avaliação trimestral. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
A Comissão de Avaliação da Execução dos Contratos de Gestão deverá elaborar relatório 

— -, anual conclusivo, sobre a avaliação do desempenho da CONTRATADA.  
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PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os relatórios deverão ser encaminhados ao Secretário de Estado da Saúde para subsidiar 
a decisão do Governador do Estado acerca da manutenção da qualificação da entidade 
como Organização Social de Saúde. 

CLÁUSULA QUINTA 
DO ACOMPANHAMENTO  
A execução do presente será acompanhada pela Coordenadoria de Gestão de Contratos 
de Serviços de Saúde, através do disposto neste Contrato e seus Anexos e dos 
instrumentos por ela definidos. 

CLAUSULA SEXTA  
DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
0 prazo de vigência do presente Contrato de Gestão será de 05 (cinco) anos, 
iniciando-se em 01/07/2020. 

PARÁGRAFO ÚNICO  
0 prazo de vigência contratual estipulado não exime a CONTRATANTE da comprovação 
da existência de recursos orçamentários para a efetiva continuidade da prestação dos 
serviços nos exercícios financeiros subsequentes ao da assinatura deste contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA  
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato de Gestão, especificados no Anexo 
Técnico I - Descrição de Serviços, a CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, no 
prazo e condições constantes neste instrumento e nos seus anexos, a importância global 
estimada de R$ 509.636.727,00 (quinhentos e nove milhões, seiscentos e trinta 
e seis mil, setecentos e vinte e sete reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Do montante global mencionado no "caput" desta cláusula, o valor de 
R$50.963.672,70 (cinquenta milhões, novecentos e sessenta e três mil, 
seiscentos e setenta e dois reais e setenta centavos), correspondente ao período 
de julho a dezembro/2020 e R$  435.000,00  (quatrocentos e trinta e cinco mil 
reais) nos meses de julho a setembro/2020 destinados a recursos de Investimento, 
onerarão a rubrica 10 302 0930 4852 0000, nos itens 33 90 39 75 e 44 50 42 01, cujo 
repasse dar-se-ão na modalidade Contrato de Gestão, conforme Instruções do 
TCESP. 

CUSTEIO  
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 33 90 39 75 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12 

INVESTIMENTO  
UGE: 090192 
FUNÇÃO PROGFtAMATICA: 10 302 0930 4852 0000 
NATUREZA DA DESPESA: 44 50 42 01 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Estadual de Saúde - Lei 141/12 
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ras CUSTEIO (R$) INVESTIMENTO (R$) 
Janeiro - 
Fevereiro - -  
Margo  - - 
Abril - - 
Maio - - 
Junho - - 
Julho 8.493.945,45 145.000,00 
Agosto 8.493.945,45 145.000,00 
Setembro 8.493.945,45 145.000,00 
Outubro 8.493.945,45 - 
Novembro 8.493.945,45 - 
Dezembro 8.493.945,45 - 
TOTAL 50.963.672,70  435.000,00  

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ao final de cada exercício financeiro, será estabelecido mediante a celebração de Termo 
de Aditamento ao presente Contrato, o valor dos recursos financeiros que será repassado 

CONTRATADA no exercício seguinte, valor esse a ser definido considerando as metas 
propostas, em relação à atividade assistencial que será desenvolvida na unidade para 
cada exercício e, correrá por conta dos recursos consignados nas respectivas leis 
orçamentárias dos exercícios subsequentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Os recursos repassados à CONTRATADA poderão ser por esta aplicados no mercado 
financeiro, desde que os resultados dessa aplicação revertam-se, exclusivamente, aos 
objetivos deste Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO QUARTO  
Os recursos financeiros para a execução do objeto do presente Contrato de Gestão 
pela CONTRATADA poderão ser obtidos mediante transferências provenientes do Poder 
Público, receitas auferidas por serviços que possam ser prestados sem prejuízo da 
assistência à saúde, 	doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras, 
rendimentos de aplicações dos ativos financeiros da Organização Social de Saúde e de 
outros pertencentes ao patrimônio que estiver sob a administração da Organização, 
ficando-lhe, ainda, facultado contrair empréstimos com organismos nacionais e 
internacionais. 

PARÁGRAFO QUINTO  
A CONTRATADA deverá receber e movimentar exclusivamente em conta corrente 
aberta em instituição oficial os recursos que lhe forem passados pela 
CONTRATANTE, constando como titular a unidade pública sob sua gestão, de modo 
a que não sejam confundidos com os recursos próprios da CONTRATADA. Os 
respectivos extratos de movimentação mensal deverão ser encaminhados 
mensalmente à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO  
A CONTRATADA deverá mensalmente fazer reserva financeira destinada ao pagamento 
de férias e de décimo terceiro salário dos empregados da unidade gerenciada, mantendo 
estes recursos em aplicação financeira. 

PARÁGRAFO SÉTIMO  
Recursos financeiros da CONTRATADA eventualmente alocados na unidade pública sob 
sua gestão passam a integrar a disponibilidade financeira da mesma, não cabendo seu 
ressarcimento. 

'Co\ 
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PARÁGRAFO OITAVO  
0 saldo apurado ao final de cada exercício, à critério da CONTRATANTE, poderá 
permanecer como disponibilidade da CONTRATADA que deverá aplicar o montante na 
execução do objeto contratual no exercício subsequente. 

PARÁGRAFO NONO  
Após o encerramento do presente contrato, permanecendo a CONTRATADA com a 
gestão da unidade assistencial objeto deste contrato de gestão, resultante de nova 
convocação pública, o saldo financeiro existente poderá, à critério da CONTRATANTE, 
ser utilizado na execução do novo contrato de gestão. 

CLAUSULA OITAVA  
CONDICõES DE PAGAMENTO  
As condições de pagamento estão pormenorizadas no Anexo Técnico II - Sistema de 
Pagamento, que integra o presente Contrato de Gestão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
As parcelas mensais serão pagas até o 50. (quinto) dia  ail  de cada mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os repasses mensais poderão ser objeto de desconto caso não atinjam as metas 
estabelecidas para os Indicadores de Qualidade (indicadores de qualidade) e para os 
Indicadores de Produção (modalidade de contratação das atividades assistenciais) 
estabelecidos para as modalidades de contratação. 0 desconto apurado será objeto de 
termo de aditamento nos meses subsequentes. 

CLAUSULA NONA  
DA ALTERACÃO CONTRATUAL  
0 presente Contrato de Gestão poderá ser aditado, alterado, parcial ou totalmente, 
mediante prévia justificativa por escrito que conterá a declaração de interesse de ambas 
as partes e deverá ser autorizado pelo Secretário de Estado da Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Qualquer alteração será formalizada mediante termo de aditamento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
A recusa injustificada da CONTRATADA em assinar o termo de aditamento implicará em 
descumprimento contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA  
DA RESCISÃO  
A rescisão do presente Contrato de Gestão, por inexecução total ou parcial, obedecerá 
às disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal no. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Verificada qualquer hipótese ensejadora da rescisão contratual, o Poder Executivo 
providenciará a imediata revogação da permissão de uso dos bens móveis e imóveis, a 
cessação dos afastamentos dos servidores públicos colocados à disposição da 
CONTRATADA, não cabendo à entidade de direito privado sem fins lucrativos direito a 
qualquer indenização, salvo na hipótese prevista no § 20, do artigo 79, da Lei Federal nP. Íti  

8.666/93. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO  
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATANTE, que não decorra de má 
gestão, culpa ou dolo da CONTRATADA, o Estado de São Paulo arcará com os custos 
relativos a dispensa do pessoal contratado pela Organização Social de Saúde para 
execução do objeto deste contrato, independentemente de indenização a que a 
CONTRATADA faça jus. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Em caso de rescisão unilateral por parte da CONTRATADA, a mesma se obriga a 
continuar prestando os serviços de saúde ora contratados, por um prazo mínimo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados a partir da denúncia do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO  
A CONTRATADA terá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 
rescisão do Contrato, para  guitar  suas obrigações, prestar contas de sua gestão e 
restituir o saldo financeiro à CONTRATANTE, se existente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS PENALIDADES  
A inobservância, pela CONTRATADA, de cláusula ou obrigação constante deste contrato 
e seus Anexos, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará a CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, a aplicar, em cada caso, as 
sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93 e alterações 
posteriores, combinado com o disposto no § 20, do artigo 70, da Portaria no 1286/93, do 
Ministério da Saúde, quais sejam: 
a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos e; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A imposição das penalidades previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato 
que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias objetivas em que 
ele ocorreu, e dela será notificada a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
As sanções previstas nas  alit-leas  "a", "c" e "d" desta cláusula poderão ser aplicadas 
juntamente com a alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Da aplicação das penalidades a CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias para 
interpor recurso, dirigido ao Secretário de Estado da Saúde, garantindo-lhe pleno direito 
de defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO  
0 valor da multa que vier a ser aplicada será comunicado à CONTRATADA par-6 
pagamento, garantindo-lhe pleno direito de defesa, sob pena de adoção das medidas 
cabíveis para cobrança. 

!çz 	
,
053 

PARÁGRAFO OUINTO  
A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula não elidirá o direito de a\ 
CONTRATANTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato gerador da 
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penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do autor do fato. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
DA PERMISSÃO DE USO DO IMÓVEL  
A CONTRATANTE, por este contrato, permite o uso do imóvel, onde está instalada a 
Unidade, exclusivamente para operacionalizar a gestão e execução das atividades e 
serviços de saúde objeto do presente contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRATADA poderá, a partir da assinatura do presente instrumento e enquanto 
perdurar sua vigência, ocupar o imóvel a titulo precário e gratuito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  
0 desvio da finalidade na utilização do imóvel poderá ensejar rescisão do contrato de 
gestão, sem que a CONTRATADA tenha direito a qualquer pagamento ou indenização, 
seja a que titulo for, inclusive por benfeitorias nele realizadas, ainda que necessárias, as 
quais passarão a integrar o patrimônio do Estado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  
A CONTRATADA poderá, por sua conta e risco, ceder parte do imóvel a terceiros para fins 
de exploração comercial, tais como lanchonete e estacionamentos, como suporte para 
pacientes, familiares e visitantes, sendo que o valor percebido será destinado à execução 
do objeto ora contratado. 

PARÁGRAFO QUARTO  
A CONTRATADA se obriga a zelar pela guarda, limpeza e conservação do imóvel e dos 
bens que o guarnecem, dando imediato conhecimento à CONTRANTANTE de qualquer 
turbação de posse que porventura se verificar, ou penhora que venha a recair sobre o 
imóvel. 

PARÁGRAFO QUINTO  
A CONTRATADA deverá apresentar, para aprovação pelos órgãos competentes os 
projetos e memoriais das edificações necessárias, os quais deverão atender às exigências 
legais, respondendo inclusive perante terceiros, por eventuais danos resultantes de 
obras, serviços ou trabalhos que vier a realizar no imóvel. 

PARÁGRAFO SEXTO  
A não restituição do imóvel e dos bens móveis pela CONTRATADA pelo término da 
vigência ou pela rescisão do presente contrato de gestão caracterizará esbulho 
possessório e ensejará a retomada pela forma cabível, inclusive ação de reintegração de 
posse com direito a liminar. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA  

DISPOSICÓES FINAIS  

1- É vedada a cobrança direta ou indireta ao paciente por serviços médicos, hospitalares 
ou outros complementares referentes a assistência a ele prestada, sendo licito 
CONTRATADA, no entanto, buscar o ressarcimento a que se refere o artigo 32 da Lei 
no 9.656, de 03 de junho de 1998, nas hipóteses e na forma ali prevista; 

2- Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da nornnatividade suplementar 
exercidas pela CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato de Gestão, a 
CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e autoridade normativa genérica rie`> 
da direção nacional do SUS - Sistema Onico de Saúde, decorrente da Lei no 8080/9k;' 
(Lei Orgânica da Saúde), ficando certo que a alteração decorrente de  tai 	li ..4)  

1,4) 	\46  
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competências normativas será objeto de Termo de Aditamento, ou de notificação 
dirigida à CONTRATADA e; 

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA  
DA PUBLICACÃO  
0 Contrato de Gestão será publicado no Diário Oficial do Estado, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA 
DO FORO  
Fica eleito o Foro da Capital, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas pelas partes. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Paulo,  ,,C9 

 

14i,V de 2020. de 

   

Dr.  José  H n uqUe ermann Ferreira 
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ANEXO TÉCNICO I 
DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

I - CARACTERÍSTICAS DOS SERVICOS CONTRATADOS  
A CONTRATADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do SUS - 
Sistema Onico de Saúde e do Instituto de Assistência Médica do Servidor Público Estadual 
— IAMSPE (Lei Complementar n° 971/95), oferecendo, segundo o grau de complexidade 
de sua assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem 
nas modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, 
exclusivamente ambulatorial, ou outros). 

O Serviço de Admissão da CONTRATADA solicitará aos pacientes, ou a seus 
representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de 
encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de 
Estado da Saúde. 

No caso dos atendimentos hospitalares por urgência, sem que tenha ocorrido 
apresentação da documentação necessária, a mesma deverá ser entregue pelos 
familiares e/ou responsáveis pelo paciente, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas. 

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-6 de acordo com o 
fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde. 

Em caso de hospitalização, a CONTRATADA fica obrigada a internar paciente, no limite 
dos leitos contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a 
encaminhar os pacientes aos serviços de saúde do SUS instalados na região em que a 
CONTRATADA, em decorrência da assinatura deste, presta serviços de assistência 
saúde. 

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONTRATADA 
serão efetuados através dos dados registrados no SIH - Sistema de Informações 
Hospitalares, no SIA - Sistema de Informações Annbulatoriais, bem como através dos 
formulários e instrumentos para registro de dados de produção definidos pela 
CONTRATANTE. 

1. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 
A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de 
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta 
hospitalar pela patologia atendida, incluindo-se ai todos os atendimentos e 
procedimentos necessários para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas 
necessárias para o tratamento no âmbito hospitalar. 

1.1. No processo de hospitalização, estão incluídos; 
• Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo 

assistencial, tanto na fase de tratamento, quanto na fase de recuperação; 
• Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que 

motivou a internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente 
devido às condições especiais do paciente e/ou outras causas; 

• Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, 
de acordo com listagem do SUS - Sistema Onico de Saúde; 

• Procedimentos e cuidados de enfermagem necessários durante o processo 
internação; 

• Alimentação, incluídas nutrição  enteral  e parenteral; 	 I 

'to sa  
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• Assistência por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal 
auxiliar; 

• Utilização de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia; 
• 0 material descartável necessário para os cuidados de enfermagem e 

tratamentos; 
• Diárias de hospitalização em quarto compartilhado ou individual, quando 

necessário devido às condições especiais do paciente (as normas que dão direito 
presença ,de acompanhante estão previstas na legislação que regulamenta o SUS - 
Sistema Onico de Saúde); 

• Diárias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessário; 
• Sangue e hemoderivados; 
• Fornecimento de roupas hospitalares; 
• Procedimentos especiais de alto custo, como hemodiálise, fisioterapia, 

fonoaudiologia, terapia ocupacional, endoscopia e outros que se fizerem 
necessários ao adequado atendimento e tratamento do paciente, de acordo com a 
capacidade instalada, respeitando a complexidade do Hospital Estadual  "Dr. 
Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e Centro de Atenção Integrada 
Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha. 

2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS 
A assistência hospitalar em regime de hospital-dia ocorrerá conforme definição do 
manual do Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria 
MS/GM n° 44, de 10 de janeiro de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia a 
assistência intermediária entre a internação e o atendimento ambulatorial, para a 
realização de procedimentos cirúrgicos e clínicos que requeiram permanência hospitalar 
máxima de 12 (doze) horas. 

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos 
terapêuticos ou diagnósticos que não requeiram internações hospitalares. Serão 
classificados como Cirurgia Maior Ambulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos 
terapêuticos ou diagnósticos, que pressupõe a presença do médico anestesista, 
realizados com anestesia geral, loco regional ou local, com ou sem sedação que 
requeiram cuidados pós-operatórios de curta duração, não necessitando internação 
hospitalar. Serão classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos 
cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que podem 
ser realizados em consultório, sem a presença do médico anestesista, e que dispensam 
cuidados especiais no pós-operatório. 

Salientamos que o registro da atividade cirúrgica classificada como ambulatorial se dará 
pelo Sistema de Informação Ambulatorial (SIA). 

3. ATENDIMENTO A URGÊNCIAS HOSPITALARES 
3.1 Serão considerados atendimentos de urgência aqueles não programados que sejam 

dispensados pelo Serviço de Urgência do hospital a pessoas que procurem tal 
atendimento, sejam de forma espontânea ou encaminhada de forma referenciada. 

a) Sendo o hospital do tipo "portas abertas", o mesmo deverá dispor de atendimento 
a urgências e emergências, atendendo à demanda espontânea da população e aos 
casos que lhe forem encaminhados, durante as 24 horas do dia, todos os dias do 
ano. 

b) Sendo o hospital do tipo "portas fechadas", o mesmo deverá dispor de 
atendimento a urgências e emergências, atendendo à demanda que lhe for 
encaminhada conforme o fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, 
durante as 24 horas do dia, todos os dias do ano. 

• 'co\  
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3.2 Para efeito de produção contratada / realizada deverão ser informados todos os 
atendimentos realizados no setor de urgência independente de gerar ou não uma 
hospitalização. 

3.3 Se, em consequência do atendimento por urgência o paciente é colocado em regime 
de "observação" (leitos de observação), por um período menor que 24 horas e não 
ocorre à internação ao final deste período, somente será registrado o atendimento da 
urgência propriamente dita, não gerando nenhum registro de hospitalização. 

4. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
0 atendimento ambulatorial compreende: 
• Primeira consulta: agendamento via Central de Regulação  (CROSS);  
• Interconsulta 
• Consultas subsequentes (retornos) 
• Procedimentos Terapêuticos realizados por especialidades não médicas 

4.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela 
rede/UBS - Unidades Básicas de Saúde 	ao ambulatório do Hospital, para 
atendimento a uma determinada especialidade e agendado por meio da Central de 
Regulação  (CROSS).  

4.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em 
outra especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição. 

4.3 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento 
ambulatorial, em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas 
oferecidas à rede básica de saúde quanto às subsequentes das interconsultas. 

4.4 Para os atendimentos referentes a processos terapêuticos de média e longa duração, 
tais como, sessões de Fisioterapia, Psicoterapia,  etc.,  os mesmos, a partir do 2° 
atendimento, devem ser registrados como terapias especializadas realizadas por 
especialidades não médicas (sessões). 

4.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social não serão consideradas no total de 
consultas ambulatoriais, serão apenas informadas conforme as normas definidas pela 
Secretaria da Saúde. 

4.6 Com relação às sessões de Tratamentos Clínicos: (Quimioterapia, Radioterapia, 
Hemodiálise, Terapia Especializada — Litotripsia), SADT externo (Diagnostico em 
laboratório clinico — CEAC e Diagnostico em Anatomia Patológica — CEAC e SEDI — 
Serviço Estadual de Diagnóstico por Imagem), o volume realizado mensalmente pela 
unidade será informado com destaque, para acompanhamento destas atividades, 
conforme as normas definidas pela Secretaria da Saúde. 

5. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO 
Se, ao longo da vigência deste contrato, de comum acordo entre os contratantes, o (a) 
Hospital Estadual  "Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e Centro de Atenção 
Integrada à Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha se propuser a realizar outros 
tipos de atividades diferentes daquelas aqui relacionadas, seja pela introdução de novas 
especialidades médicas, seja pela realização de programas especiais para determinado 
tipo de patologia ou pela introdução de novas categorias de exames laboratoriais, estas 
atividades poderão ser previamente autorizadas pela CONTRATANTE após análise 
técnica, sendo quantificadas separadamente do atendimento rotineiro da unidade e sua 
organnentação econômico-financeira será discriminada e homologada mediante Termo de 
Aditamento ao presente contrato. 
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0 Hospital Estadual  "Dr. Albano  da Franca Rocha Sobrinho" e o Centro de 
Atenção Integrada à Saúde Mental (CAISM) Franco da Rocha desenvolvem 
Programas de Residência Médica subordinado à Coordenadoria de Recursos Humanos da 
Secretaria de Estado da Saúde. A CONTRATADA é responsável pela manutenção dos 
referidos Programas definidos por Resolução do Secretário de Estado da Saúde, de 
acordo com as normas legais e as Resoluções da Comissão Nacional de Residência 
Médica. 

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS  

11.1 INTERNAÇÕES HOSPITALARES 

11.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, CLÍNICA 
PEDIÁTRICA E CLÍNICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS E/OU PRONTO-
SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 420 saídas hospitalares no período de 
julho a dezembro/2020, de acordo com o número de leitos operacionais 
cadastrados pelo SUS - Sistema Onico de Saúde, distribuídos nas seguintes áreas: 

UNIDADES DE INTERNAÇÃO-SAÍDAS POR,CLiNICA 

JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 

Clinica Médica 

Clinica Obstétrica 

Clinica Pediátrica 

Clinica 
Psiquiátrica 

70 70 70 70 70 70 420 

Total 70 70 70 70 70 70 420 

11.1.2 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA CIRÚRGICA (ENFERMARIAS E/OU 
PRONTO-SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 2.040 saídas hospitalares no período de 
julho a dezembro de 2020, de acordo com o número de leitos operacionais 
cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, classificando as saídas cirúrgicas 
em eletivas e de urgência (de acordo com a classificação do Manual SIFID): 

SAIDAS. HOSPITALARES em CLINICA ,ciROR6icA , 

JAN 	FEV 	MAR ABR 	MAI 	JUN 	JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Eletivas - 	160 160 160 160 160 160 960 

Urgências 180 180 180 180 180 180 1.080 

Total  340 340 340 340 340 340 2.040 

A estimativa do volume de saídas cirúrgicas classificadas como eletivas/de urgência 
está baseada nos percentuais de procedimentos cirúrgicos eletivos e de 
procedimentos cirúrgicos de urgência da produção realizada e informada no SIH — 
DATASUS, pelo hospital, no exercício anterior. 

Os procedimentos cirúrgicos obstétricos são atinentes às saídas obstétricas, não 
compõem o conjunto de saídas cirúrgicas. 
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11.1.3 HOSPITAL DIA E CIRURGIA AMBULATORIAL 

CIRURGIA HOSPITAL,DIA/CIRURGIA AMBULATORIAL 

Cirurgia Hospital-Dia 

Cirurgia Ambulatorial 

JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

(CMA/cma) 190 190 190 190 190 190 1.140 

Total  190 190 190 190 190 190 1.140 

11.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

11.2.1 Atendimento Especialidades Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados para a 
rede de referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume definido 
na tabela abaixo: 

Primeira 

JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Consulta 600 600 600 600 600 600 3.600 

Interconsulta 800 800 800 800 800 800 4.800 

Consulta 
Subsequente 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 1.850 11.100 

Total  - 	3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 3.250 19.500 

11.2.2 Atendimento ambulatorial em Especialidades não Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades não médicas disponibilizados 
para a rede de referências na  CROSS  deve corresponder, no mínimo, ao volume 
definido na tabela abaixo: 

CONSULTAS NÃO MEDICAS 

JAN FEV MAR ABR MAI 

Primeiras 
Consultas 
Rede 

JUN 	JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Interconsultas 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 1.150 6.900 

Consultas 
Subseqüentes 50 50 50 50 50 50 300 

Procedimentos 
Terapêuticos 
(sessões) 

400 400 400 400 400 400 2.400 

Total 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 1.600 9.600 
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Especialidades Médicas Especialidades Médicas 

Acupuntura 

Alemia/Imunologia 

Anestesiologia 

Cardiologia 

Cirurgia Cardiovascular 

Cirui:gia Geral 

Cirurgia Pediátrica 

Cirurgja Plastica 

Cirur:gia Torácica 

Cirurgia Vascular 

Dernnatologla 

Endocrinologia 

Endocrinologia Infantil 

Fisiatria 

Gastroenterologia 

Genética Clinica 

Geriatria 

Ginecologia 

Hematologia 

Infectologia 

Mastologia 

Medicina do trabalho  
Medic.  Int./Clín. Geral egressos 
enfermaria 

Nefrologia 

Neonatologia 

Neurocirurgla 

Neurologia 

Obstetrícia 

Oftalmologia 

Oncologia 

Ortopediaffraumatotogia 

Otorrinolaringologia 

Pediatria-egressos  enfermaria 

Pneumologla 

Proctologia 

P5iguiatria 

•Reumatologia 

Urologia 

Outros 

Clinica Medica X  

Especialidades não 
Médicas 

Especialidades não Médicas 

X 

X 

X 

Nutricionista 

Psicólogo 

Tera.outa Ocupacional 

Odontologia Buco/Maxilo 

Enfermeiro .............. 

Farmacêutico 

Fonoaudiólogo 

GOVERNO DO ESTADO 
I Secy.:Lana do Saude  

11.3 ATENDIMENTO À URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) 

Atendimento de Urgência Referenciado (Porta Fechada) 
Atendimento de Urgência não referenciado (Porta Aberta) 

URGENCIA/EMERGENCIA  JAN 	FEV 	MAR 	ABR 	MAI 	JUN 	JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

Consultas de Urgência - 	500 500 500 500 500 500 3.000 

Total - 	500 500 500 500 500 500 3.000 

11.4 SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO — SADT EXTERNO 
(âmbito hospitalar ou exclusivamente ambulatorial) 
0 hospital oferecerá os serviços de SADT abaixo relacionados, na quantidade de 2.220 
exames, a pacientes EXTERNOS  ao hospital, isto 6, àqueles pacientes que foram 
encaminhados para realização de atividades de SADT por outros serviços de saúde, 
obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da Saúde, nas quantidades 
especificadas: 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 	 18 



GOVERNO DO ESTADO 
I Secrete ,a  da  &add. 

SADT EXTERNO 

Endoscopia 

Métodos 
Diagn.em 
especialidades 

Total  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

- 150 150 150 150 150 150 	900 

- 220 220 220 220 220 220 	1.320 

- 370 370 370 370 370 370 2.220 

Os exames para apoio diagnóstico e terapêutico aqui elencados estão subdivididos de 
acordo com a classificação para os procedimentos do SIA/SUS - Sistema de Informação 
Ambulatorial e suas respectivas tabelas. 

11.5 ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES CONTRATADAS (CAISM) 

11.5.1 INTERNAÇõES HOSPITALARES 

11.5.1.1 INTERNAÇÃO EM CLÍNICA MÉDICA, CLÍNICA OBSTÉTRICA, 
CLÍNICA PEDIÁTRICA E CLÍNICA PSIQUIÁTRICA (ENFERMARIAS 
E/OU PRONTO-SOCORRO) 
0 hospital deverá realizar um número de 438 saídas hospitalares no período 
de julho a dezembro/2020, de acordo com o número de leitos operacionais 
cadastrados pelo SUS - Sistema Único de Saúde, distribuídos nas seguintes 
áreas: 

• ES DE INTERNAÇÃO - SAÍDAS POR CLÍNICA 

Clinica 
Psiquiátrica 

Total 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

- 73 73 73 73 73 73 

- 73 73 73 73 73 73 

TOTAL 

438 

438 

11.5.2 ATENDIMENTO AMBULATORIAL (CAISM) 
(serviços ambulatoriais hospitalares ou exclusivamente ambulatoriais) 

11.5.2.1 Atendimento Especialidades Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades médicas disponibilizados 
para a rede de referências na  CROSS  deve corresponder, no  minim,  ao 
volume definido na tabela abaixo:  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL  

Primeira Consulta 	 100 	100 	100 	1.00 	100 	100 	600 

Interconsulta 	 25 	25 	25 	25 	25 	25 	150  

Consulta Subsequente 	 1.800 	1.800 	1.800 	1.800 	1.800 	1.800 	10.800 

Total 	 1.925 1.925 1.925 1.925 1.925 1.925 11.550 

11.5.2.2 Atendimento ambulatorial em Especialidades não Médicas 
0 volume de primeiras consultas em especialidades não 

disponibilizados para a rede de referências na  CROSS  deve corrps  
minim,  ao volume definido na tabela abaixo: 
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Consultas 
Subseqüentes 

Total  

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

- 750 750 750 

- 750 750 750 

750 750 750 4.500 

750 750 750 4.500 

SAO - ULO  
GOVERNO DO ESTADO 
I Se(retana da Saude 

i,cr6suLT4s)iiik 1  

11.5.2.3 Programa Ambulatorial Intensivo e Semi-Intensivo 
(PAISI/CAISM) 
Considerando sua capacidade operacional, deverá atender 180 usuários no 
período de julho a dezembro de 2020 em atendimento ambulatorial 
intensivo e semi-intensivo, que contempla programação de atendimentos 
individuais e grupais, com frequência  minima  de dois dias por semana, 
realizada por equipe multidisciplinar, conforme consignado nos Projetos 
Terapêuticos Singulares. Este serviço dará continuidade ao atendimento 
anteriormente classificado na linha de contratação denominada "Hospital Dia 
em Saúde Mental". 

NUmero de Pacientes 

Total 

JAN 

	

FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 	TOTAL 

	

- 30 30 30 30 30 30 	180 

	

30 30 30 30 30 30 	180 

11.5.2.4 Unidade de Acolhimento Assistida 

	

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ 	TOTAL 

	

- 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 	9.720 

9.720 

11.5.3 ATENDIMENTO A URGÊNCIAS (âmbito hospitalar) (CAISM) 

Conjunto de Casas 
(Morador/dia) 

Total 	 - 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 1.620 

URGENCIA/EMERGENCIA 

Consultas de Urgência 

Total  

JAN 	FEV MAR ABR MAI JUN JUL 

- 	- 	 850 

850  

AGO SET OUT NOV  DEZ  TOTAL 

850 850 850 850 850 5.100 

850 850 850 850 850 5.100 

III  — CONTEÚDO DAS INFORMACCIES A SEREM ENCAMINHADAS  
CONTRATANTE  

A CONTRATADA encaminhará a CONTRATANTE toda e qualquer informação solicitada, 
na formatação e periodicidade por esta determinadas. 

As informações solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados: 
• Relatórios contábeis e financeiros; 
• Relatórios referentes aos Indicadores de Qualidade estabelecidos para a unidade; 
• Relatório de Custos; 
• Censo de origem dos pacientes atendidos; 
• Pesquisa de satisfação de pacientes e acompanhantes; 
• Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, 

ambulatório, centro de referência ou outros. 
,
00 

 

Visto 
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ANEXO TÉCNICO II 
SISTEMA DE PAGAMENTO 

I — PRINCÍPIOS E PROCEDIMENTOS 
Com o fito de estabelecer as regras e o cronograma do Sistema de Pagamento ficam 
estabelecidos os seguintes princípios e procedimentos: 

1.1 A atividade assistencial da CONTRATADA subdivide-se nas modalidades abaixo 
assinaladas, as quais referem-se à rotina do atendimento a ser oferecido aos usuários da 
Unidade sob gestão da CONTRATADA, conforme especificação e quantidades relacionadas 
no Anexo Técnico I - Descrição de Serviços: 
(X) Saídas Hospitalares em Clinica Médica 
(X) Saídas Hospitalares Cirúrgicas 
(X) Hospital Dia Cirúrgico 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas 
(X) Atendimento a Urgências 
(X) Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico Externo - SADT Externo 
(X) Saídas Hospitalares em Clinica Psiquiátrica (CAISM) 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades Médicas (CAISM) 
(X) Atendimento Ambulatorial Especialidades não Médicas (CAISM) 
(X) Programa Ambulatorial Intensivo e Semi-intensivo (CAISM) 
(X) Atendimento a Urgências (CAISM) 
(X) Unidades de Acolhimento Assistida (CAISM). 

1.2 Além das atividades de rotina, a unidade poderá realizar outras atividades, 
submetidas à prévia análise e autorização da CONTRATANTE, conforme especificado no 
Anexo Técnico I - Descrição de Serviços. 

II - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
A avaliação e análise das atividades contratadas constantes deste documento serão 
efetuadas conforme detalhado nas Tabelas que se seguem. 

11.1 Os desvios serão analisados em relação as quantidades especificadas para cada 
modalidade de atividade assistencial especificada no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, podendo gerar ajuste financeiro a menor de 10% a 30% no valor do repasse 
para custeio da unidade no semestre, dependendo do percentual de alcance das metas 
dos indicadores constante na TABELA II - VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO (MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE 
ASSISTENCIAL) e respeitando-se a proporcionalidade de cada modalidade de contratação 
de atividade assistencial especificada na TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA 
EFEITO DE DESCONTO DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE 
CUSTEIO, constantes no presente Anexo. 

11.1.1 Da análise realizada poderá resultar desconto financeiro, bem como 
repactuação das quantidades de atividades assistenciais ora estabelecidas e seu 
correspondente reflexo econômico-financeiro, efetivada mediante Termo de 
Aditamento ao Contrato de Gestão, acordada entre as partes nas respectivas 
reuniões para ajuste semestral e anual do instrumento contratual. 

11.1.2 A avaliação do cumprimento das metas não anula a possibilidade de que 
sejam firmados Termos de Aditamento ao Contrato de Gestão em relação as 
cláusulas que quantificam as atividades assistenciais a serem desenvolvidas pela 
CONTRATADA e seu correspondente reflexo econômico-financeiro, a qualquer 
momento, se condições e/ou ocorrências excepcionais incidirem de forma muito 
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DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Hospital Estadual Franco da Rocha 

% Total 

Saídas hospitalares em Clinica Médica 26 
Saídas Hospitalares - Clinica Cirúrgica 55 

HD/Cirurgia Ambulatorial 
Urgência 

03 
06 

86 

Ambulatório - Especialidades Médicas 05 
Ambulatório - Espec. Não Médicas 02 

SADT Externo 03 
CAISM 

Saídas hosp. Clinica Psiquiátrica 36 
Ambulatório - Especialidades Médicas 05 

Ambulatório - Espec. Não Médicas 34 
14 

Urgência 07 
Progr. Annb. Intensivo/Semi-intensivo 03 

Unidades de Acolhimento Assistida 15 

Total 100% 

SAO A ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

I Secretor. da Saude 

intensa sobre as atividades da Unidade, inviabilizando e/ou prejudicando a 
assistência ali prestada. 

11.2 Do período de avaliação: 
• lo  semestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 20  semestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro 

no ano seguinte. 

11.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um semestre de funcionamento ou haver 
troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores de 
Produção (modalidade por contratação das atividades assistenciais), para efeito de 
desconto, será efetivada no semestre posterior. 

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida 
Convocação Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será 
considerado o período de avaliação completo. 

11.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão 
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item 
anterior. 

11.4 0 valor repassado de custeio no período avaliado, exceto aqueles recursos 
provenientes de "mutirões de procedimentos eletivos", será distribuído percentualmente 
nos termos indicados na Tabela I, para efeito de cálculo de desconto dos Indicadores de 
Produção, quando cabível. 

TABELA I - DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL PARA EFEITO DE DESCONTO DOS 
INDICADORES DE PRODUÇÃO DO ORÇAMENTO DE CUSTEIO 

Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 	 22 



SAO ULO  
GOVERNO DO ESTADO 

I Sevetar.a do Sou&  

TABELA II — VALORAÇÃO DOS DESVIOS DOS INDICADORES DE PRODUÇÃO 
(MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO DA ATIVIDADE ASSISTENCIAL) 

ATIVIDADE 
REALIZADA 

QUANTIDADE PRODUZIDA FORMULA DE CALCULO (EM REAIS) 

Saídas Hospitalares 
em Clinica Médica e 
Clinica Pediátrica 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 

orçamento de custeio do período 

Entre 95% e 100% do volume 

contratado 
100% X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 94,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 
orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual da Internação (tabela I) X 

orçamento de custeio do período avaliativo 

Saídas Hospitalares 
Cirúrgicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica 

(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 95% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 94,99% do volume 

contratado 
90% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica 

(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual da Internação Cirúrgica 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Hospital dia cirúrgico 

Acima do volume contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	HD/Cir. 	Ambul. 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 

contratado 
100% 	X 	distribuição 	percentual 	de 	HD/Cir. 	Ambul. 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 

contratado 
90% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela 

I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de HD/Cir. Ambul. (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

AMBULATÓRIO 
Especialidades — 
Medicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 

X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 

X orçamento de custeio do período avaliativo 

AMBULATÓRIO 
Especialidades - Não 
Médicas 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 

contratado 

100% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 

X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Ambulatório (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

SADT EXTERNO 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela 

I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 90% e 100% do volume 

contratado 
100% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela 
I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 75% e 89,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) 

X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 75% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de SADT Externo (tabela I) 
X orçamento de custeio do período avaliativo 

URGÊNCIA! 
EMERGÊNCIA 

Acima do volume contratado 
100% X distribuição percentual de Urgência/Emergência 

(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 85% e 100% do volume 
contratado 

100% X distribuição percentual de Urgência/Emergência 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Entre 70% e 84,99% do volume 
contratado 

90% X distribuição percentual de Urgência/Emergência 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 

Menos que 70% do volume contratado 
70% X distribuição percentual de Urgência/Emergência 
(tabela I) X orçamento de custeio do período avaliativo 
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III  - AVALIAÇÃO E VALORAÇÃO DOS INDICADORES DE QUALIDADE 
Os valores percentuais apontados na tabela inserida no Anexo Técnico  III  - Indicadores 
de Qualidade serão utilizados como base de cálculo do valor a ser descontado, em caso 
de descumprimento de metas dos indicadores detalhados naquele Anexo. 

111.1 A avaliação e a valoração dos desvios no cumprimento dos Indicadores de 
Qualidade podem gerar um desconto financeiro a menor de até 10% do custeio da 
unidade no trimestre, nos meses subsequentes, dependendo do percentual de alcance 
das metas dos indicadores estabelecidos no Anexo Técnico  III.  

111.2 Do período de avaliação: 
• 10  trimestre - consolidação das informações em abril e avaliação em maio; 
• 20  trimestre - consolidação das informações em julho e avaliação em agosto; 
• 30  trimestre - consolidação das informações em outubro e avaliação em 

novembro; 
• 40  trimestre - consolidação das informações em janeiro e avaliação em fevereiro 

do ano seguinte. 

111.2.1 Na hipótese da unidade não possuir um trimestre de funcionamento ou 
haver troca de gestor, a primeira avaliação e valoração das metas dos Indicadores 
de Qualidade do Contrato de Gestão, para efeitos de desconto, será efetivada no 
trimestre posterior. 

11.2.2 Caso a CONTRATADA se mantenha na gestão da unidade, após a devida 
Convocação Pública, com a formalização de um novo contrato de gestão, será 
considerado o período de avaliação completo. 

111.3 Os ajustes dos valores financeiros decorrentes dos desvios constatados serão 
efetuados nos meses subsequentes aos períodos de avaliação, detalhados no item 
anterior. 

111.4 Para efeitos de cálculo do desconto dos Indicadores de Qualidade, será considerado 
o percentual de 10°/o (dez por cento) sobre o montante repassado a titulo de custeio 
CONTRATADA no período avaliado, exceto aqueles recursos provenientes de "mutirões de 
procedimentos eletivos", combinado com os indicadores estabelecidos no Anexo Técnico 

111.5 Fórmula: 

Indicador 

Orçamento de custeio 
no trimestre 

Valoração do indicador 
de qualidade 

Tabela do Anexo 
Técnico  III  

Soma dos repasses do 
período 

X 10% X peso do indicador 

111.6 Visando o acompanhamento e avaliação do Contrato de Gestão e o cumprimento 
das atividades estabelecidas para a CONTRATADA no Anexo Técnico I - Descrição de 
Serviços, a mesma deverá encaminhar mensalmente, até o dia 11 (onze), a 
documentação informativa das atividades assistenciais realizadas pela Unidade: 

111.6.1. As informações acima mencionadas serão encaminhadas através do 
registros nas AIH's - Autorização de Internação Hospitalar e dos registros no SIA -  
Sistema de Informações Ambulatoriais, de acordo com normas e prazos  
estabelecidos pela CONTRATANTE. 	 i'.° 	 0 \ 

i V IV 1 
111.7 As informações mensais relativas à produção assistencial, indicadores de qualidade,\ 

i  movimentação de recursos econômicos e financeiros e dados do Sistema de Custos \4,  14,  
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Hospitalares, 	serão 	encaminhadas 	via 	Internet, 	através 	do 	site  
www.gestao.saude.sp.gov.br, disponibilizado pela CONTRATANTE e de acordo com 
normas, critérios de segurança e prazos por ela estabelecidos. 

111.8 0 aplicativo disponibilizado na  Internet  emitirá os relatórios e planilhas necessárias 
avaliação mensal das atividades desenvolvidas pela Unidade gerenciada e estabelecerá, 

através de níveis de acesso previamente definidos, a responsabilidade legal pelos dados 
ali registrados. 

111.9 A CONTRATADA deverá encaminhar as Certidões Negativas de Débitos Federal, 
Estadual e Municipal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e Certificado de 
Regularidade do FGTS, tanto da Unidade gerenciada quanto da OSS, além de extratos 
bancários, pregos de materiais e medicamentos praticados (quando for o caso), entre 
outras informações, nos prazos e condições definidos pela CONTRATANTE. 

111.10 A CONTRATANTE procederá à análise dos dados enviados pela CONTRATADA 
para que sejam efetuados os devidos pagamentos de recursos, conforme estabelecido no 
contrato. 

V 
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ANEXO TÉCNICO  III  
INDICADORES DE QUALIDADE 

Os Indicadores estão relacionados à qualidade da assistência oferecida aos usuários da 
unidade gerenciada e medem aspectos relacionados à efetividade da gestão, ao 
desempenho da unidade e a qualidade da informação apresentada. 

A complexidade dos indicadores é crescente e gradual, considerando o tempo de 
funcionamento da unidade. 

Com o passar do tempo, a cada ano, novos indicadores são introduzidos e o alcance de 
um determinado indicador no decorrer de certo período o torna um pré-requisito para 
que outros indicadores mais complexos possam ser avaliados; desta forma, os 
indicadores que são pré-requisitos para os demais continuam a ser monitorados e 
avaliados. 

IMPORTANTE: Alguns indicadores  tam  sua acredita ção para efeito de 
pagamento no 2°, ou no 3° ou no 4° trimestres. Isto não significa que somente 
naquele período estarão sendo avaliados. A análise de cada indicador, a 
elaboração de pareceres avaliatórios e o encaminhamento dessa avaliação a 
cada unidade gerenciada serão efetuados mensalmente, independentemente do 
trimestre onde ocorrerá a acredita ção de cada indicador para o respectivo 
pagamento. 

A cada ano é fornecido um Manual que estabelece todas as regras e critérios técnicos 
para a avaliação dos Indicadores de Qualidade utilizados neste Contrato de Gestão. 

A tabela abaixo apresenta o peso de cada Indicador de Qualidade para a avaliação e 
valoração de cada trimestre. Essa valoração poderá gerar desconto financeiro de até 
10% sobre valor dos repasses realizados para a unidade no período avaliativo, conforme 
estabelecido no item  III  do Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento. 

Pré Requisitos 

Apresentação de AIH 

Percentual de registros de CEP correspondentes ao endereço 

Diagnóstico secundário por especialidade 

Percentual de AIH referente às saídas 

Núcleo Hospitalar de Epidemiologia 

Programa de Controle de Infecção Hospitalar 

PESO DOS INDICADORES DE QUALIDADE VALORADOS 
PARA 0 PERÍODO DE JULHO A DEZEMBRO DE 2020 

Indicadores 
io 

trimestre 
20 

trimestre 

3o 

trimestre 
40 

trimestre 
Qualidade de Informação - 20% 20% 

Programa de Humanização - - 10% 10% 

Módulos de Regulação -  CROSS  - - 20% 20% 

Atividade Cirúrgica - - 10% 10% 
Monitoramento de Atividades 
Selecionadas 

- - 20% 20% 

Percentual de Reinternagão (CAISM) - _ 5% 5% 

Tempo Médio de Permanência (CAISM) - _ 5% 5% 

Protocolos Assistenciais de Saúde Mental - - 10% 10% 
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ANEXO  RP-06 - REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE 
NOTIFICAÇÃO - CONTRATOS DE GESTÃO 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

CONTRATADA: CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS  "DR.  JOÃO AMORIM" - CEJAM 

CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): SPDOC no 382696/2020 

OBJETO: 0 presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto a operacionalização da 
gestão e execução, pela CONTRATADA, das atividades e serviços de saúde no 
HOSPITAL ESTADUAL  "DR.  ALBANO DA FRANCA ROCHA SOBRINHO" E CENTRO 
DE ATENÇÃO INTEGRADA A SAÚDE MENTAL (CAISM) FRANCO DA ROCHA, em 
conformidade com os Anexos Técnicos que integram este instrumento: 
a) Anexo Técnico I - Descrição de Serviços 
b) Anexo Técnico II - Sistema de Pagamento 
c) Anexo Técnico  III  - Indicadores de Qualidade 

ADVOGADO(S)/ No OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução no 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Paulo, .2H de 
 1

1, 	 de 2020. 
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GESTOR DO ÓRGÃO PUBLICO CONTRATANTE: 

Nome:  DR.  JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 

Cargo: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 

CPF: 672.438.518-00 	RG: 3.966.500-8 

Data de Nascimento: 08/03/1949 

Endereço residencial completo: Rua Dom Armando  Lombardi,  701 - apto. 93 - Vila 

Progredior, São Paulo/SP, CEP: 05616-011.  

E-mail  institucional:  gabinetedosecretanoPsaude.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: 	 

Telefone(s): (011) 3066-8660 / 3066.8801 

 

Assinatura: 

  

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo Qraão Público Contratante: 

Nome:  DR.  JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA 

Cargo: SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE 

CPF: 672.438.518-00 	RG: 3.966.500-8 

Data de Nascimento: 08/03/1949 

Endereço residencial completo: Rua Dom Armando  Lombardi,  701 - apto. 93 - Vila 

Progredior, São Paulo/SP, CEP: 05616-011.  

E-mail  institucional:  qabinetedosecretario@saude.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: 	 

Telefone(s): (011) 3066-8660/ 1.8801 

Assinatura: 
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Pela Oroanizacão Social: 

Nome: JANETE MACOLEVICIUS 

Cargo: DIRETORA PRESIDENTE 

CPF: 025.855.708-78 	RG: 2.084.656 

Data de Nascimento: 15/06/1938 

Endereço residencial completo: Rua Fidalga, 357 — Vila Madalena, São Paulo/SP  

E-mail  institucional: cejam@cejam.org.br   

E-mail  pessoal: lanete.maculevicius@ig.com.br   

Telefone(s): (11) 3469.1818 

Assinatura: 

João Francisco Romano 
Gerente Executivo 

CEJAM 

Pela ORGANIZACÃO SOCIAL: 	
RG: 18.347.866-6 

 

Nome: JORGE LOURENQO 

Cargo: DIRETOR FINANCEIRO 

CPF: 2.276.339 	RG: 116.824.268-15 

Data de Nascimento: 17/03/1938 

Endereço residencial completo: Rua Waldir Niemayer, 61 — São Paulo/SP  

E-mail  institucional: cejam@cejam.org.br  

E-mail  pessoal: jorge.lourenco@cejam.org.br  

Telefone(s): (11) 3469.1818 

etÀ Assinatura: 

Floriza de Jesus Mendes Santana 
Gerente Administrativo - CEJAM 

RG: 32.869.391-1 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Isaias Reckrgues COP 12244627E53 CBU 123154 Conseil° 

.ProlvDRM No. 'm5p:15.087  UI  SP Resp. Tecnice Daniel Ora. 
boo CPR: 14643727965 030: 223154  Conselho  Prof.: GSM 
Norms:T -93145 UP: SP 

0 Duet. de  Grupo  Estaduel de Vigrtincia San** VIII 
Magi des  Cruzes.  Delere o a, Renovated de LIcenca de fun-
comment° d Equipment. Ater:ad/dower coin Elieant. 0 
101 Renansaveliels) Assume*  Cumprir  a legions* Vigerge e 
Observer as Baas Ponces Referent. as Airy:Wed°,  Prestadas.  
Responders* Coil e  Criminalmente  pea *a Camerae.= de 
Tars Eargerviat. Picot& traluscle &genets) on C.anselamerne  
Deste  Docarnento.Mogr *a Cruces.  Segunda-Feira.  29-06-2010  

Deferimento  Were* 3 Protocol. 001.0725,00.066/17 
Data de No tocole: 25-01-2017  DEVO:  357660704364-000711-
-4 Cess.353060790.864-000722-1-4 CEVS, 353060790-

864-D00722-1d4 Cass .353060790.860-000722-1-0  CEVO  
353060790.864-000722.1.4 Data de  Validade  2d11212010 
Reza° Social: Centro Oncolagqo Mug des C.ruces Ltda CNFITCPF: 
4R.095.102:0001.90 inderma Roe On. Omar Mann*  Couto  
78 AIN do igjranga Mgroerpro Itiogi dos  Coaras  Cep 08730-500 
sit Se Rasp. In.', maxi. bans Rodrigues COP. 12244527803 
Reap. Tempo: PlevP Isaias Rodrigues CPF: 17744677053 CBC 
227454 Conseil* Prot: CRNI Nu. Nun 15.007 UF. SP Resp. Teo: 
nice Denial Grab. CPF: 14E43127865 CEO: 223154 Conseho 
hot. (OM 500anstc.99.14S UP: SP 

O Disco,  da  Grupe  Estadual  de Vgilancie Sacltina 
Magi gar Cruces.  Defere sia)  Renooask de License roe Fondle-
nanseato do Esiabekcimenta. 0(11 IleSpOnlaareteid Assimeirg  
Cumprir  a Legitimist: Vigenie e Observer as Boni Palmas 
Reerentes as  Atividades Prestadas, Respondendo  Civil e  Cri.  
matalmena era 030  Cumprimento  de Tea Eagan.% Proondo 
Intbacle Suieitais; au Carmebinente Doha Docurranto. Mogi  
das  Cruces. Segurda•Feira, 29.06-2170 

Deferimer0 Reiesente a Protocol. 0:01.0725.00.066,  
Data de Protowle: 25-01.2017 COOS - 3530079046400737. 
1-7 Ceas353160790-864•000722-00 0,04 0.  Validade.  20,2-
2018 Rao* Soorol Centreoncoligko Mogr dos Crucei ltda 
CNPXCPF -  48091.2026001 04 Endenno: Rua Dr. Omar  Mari-
nho  Corte. 78 Alto do [arrange MrIntepio: Mogi  das  Cruces 
Cep 08730.500 UP: SP Resp. Legal: fleet: Isaias Rodrigtum CPI:. • 
12244627P530 ()keno  da  Grupe Ehadual de VigilAncia San. 
0001111 Meg  das  Chirea Defoe o (al RenoaaWo de Lperma 
On ruadorsamonle do  Equipamento  Canino Defentes pare 
Teracia de.f.ontato. 0 is) Responsivereal Assn-fen)  Cumpro  
O regal.* Vtgente e Observer as Boas Pritkas  Referentes  00 
Agedides Pressadas. Resoanderdo COB e Crimnalmente polo - 
530  Cumprimento  de Taa bngdmomor Ricardo Inclosive &ingots) 
on Cancelainento  Deste  Docummte. Slogs  das  Cruces. Sequoia-
-Feira,  23.06-1020  

Deferimento  Reference A Protonic 001.0725.00933.66/7 
Dale de Protocol°. 25.01-2017 COOS. 353060790.864-001 l52-
15 Cess:353060790-864000702-1-4 Data no  Validade:  20.n. - 
1018 Rat* Social Cenbrooncolggico Mogi  das  Cruces lala 
COPPCPST 49.035.202/000133  Endereça:  Rua Dr  Osmar Mari-
nho  Ceuta, 70 4110 do !paean clinkfpia: Mogi clas Cruces 
Cep:08730-500 UF: SP Rem. Legal Nava Isaias Peangues CPF-
12244627053 fttsp. Teen*: DanelGrabate CPI: M843127865 
CEO: 773154 [onset* Prof. CRM No. I000n:99.145 OF OP ReTsp. 
Teen* Plivio Isaias Rodrigues CPI'. ,224r5627853 C80.223114 
Comeau, Prof : (Red 	Irdor:15.087 UV SP 

0 Their  da  Gar*  Estadual  de Vgilancia Sanieria VIP  
Mugidos  Cruces. Defer, 	Renovaçao de Licence de Fancier- 
nemento do  Equipamento: Conjunto  Debates pal, 8144111Itla-
po do Barn  Tora  de Doe. 0 (s) Resoonsavel(eis) Assorgefm) 
Cunard a Legislar,Ao  Vigente  e Observer- as Boas Pretreat  
Referentes  as Andades  Prestadas, Respondendo  Cclil e NI 
ardelgente  poro 	Cumprimento  Or Tak Exgandas. Fmando 
Inclusive Saigon)  ao  Canzelamento Desh Docurranto. Mogi  
das  Cruse, Segunda.reirs 2.9-06-2U70 

Despacba do  Diretor  Teenier, de Saude II, do 79-06- 
2020  

LIA  Defer imenN, tofereme a Protocol,. 2020/13E66  
Atividade  Econúniica la Estcheleciruenta" Con-attic  Ataca- 

dote de  Produtos  pare a Sande. 
Razdo Social. 61 Health Care Earnerc'o do  Produtos  pare 

O Saida Lida 
Munichio, Mogi  dar  Cruces,SR 
Despashos  da Diretora,  de 2946-2020 
Auto de Infrogio 
P • SES PRC 2020/26459 •  Nossa  Edrmula Farnacia de 

ManituNoito Uda2EPP, Sclera  rio 	04.794.166,0001-77. 
lArrael0 Auto de Intraisio n` AIF-013595. ear 29-06-2020.  por  
inning', a :Espana no  artigo  26. alineas 'eo I ,  da  Pescara 
30.6.M5 344N8, de 120/5190 oh  os  wages 110 t22, incise  XIX.  
mtoo de lei  Estadual  10.083, de 23/09/96T5 rnfratora  podara 
oferecer defesa ou  tmougnacao do auto de ofraçao no  prazo  de 
tts dies, smirks o  partir  de sun Anon. 

P 515 • PRC -0010120416- Noses Families Forma* de 
klanipirlação Ltda.-EPO tnscrita an C1411 04.794.168/0002.5E. 
loam* Auto de Iningio n` Air-013596, ens 29.06-2000.  por 
infringir  o  disposto  n:0 arligo 16,011,500 "a" e 1",  da  Foam* 
SUS-MO 034r98. do 12105438, de es artgot 110 e 122, assists SIX. 
anass  da  Lei Eshalual 1003, de 73/09/98A  infratora  porkra  
oferecer  delese  ou  inEedgnaçáo do auto de infragao no prase de 
IC dres, contacts a Dar Tr  Jorro  derma.  

GRUPO  DE  VIGILÂNCIA XIII  -  ASSIS 	r  
Despacho  do  Diretor  do 006.0111. de 25-6-2020 
Uelerindu pmcesso de Conornicaçao de Ins* de Fabri. 

soaks& Predates Dispensaries de Regis*  abado  rolacionados. 
per  estar oro,  condifaes de funciommento e comehializalAo. 
de  acordo  cam a Resoltaao 13133,11126110 e RV 240/2018  da  
Agincia National de Vgilisnia Sannira. Cornunrcadu att 
de Fabricar,to de  Produtos Dispensados  05.4000.  

Empresa  Detergaralabricarde do Preduso(s) Marca(s). 
PITOWAY LAB00000P0 NUIRKIONAL CHM. 
CRP,: 0.848.17Ri0001.40.  
RUA'  AVMS  PRIMAVERAS.  Pr 1.5E3. 
MIRK:  DISTRITO  INDUSTRIAl. 
MUNICIPID: TARUMASP 
rmaonen 561-DOS . 202002233 

Praluto 01 
Cetegoria. 4300041 •  SUPLEMENTOS AUMENTARES  
wn do  Produto. SUPLEMENTO ALIMENTAR  EM CAP- 

Sri/AO. 
Pipe de EmPalagem. 01,6511(0 POLIETILENO - 60  CAP- 

SULAS,  
Marra: 0I10 DE  COCO  .405.00118. 
Prviluto 02 
Calegoria 4300041 • SUPIEMENTO5 AMEN TARES 
Nome do Predate  SUPLEMENTO AUMENTAR  ER1 Ph. 
Too de  Embalagem,  PLASTIC° POLIETILENO • 200110 

CRANIA& 
Mama: COLAGENO • rITOWAY. 
Pmduto 03 
Ca !cootie: 4300041 SUM EMENTOS AT. IMENTARES 
Nome do Nodose SUELEMENTO ALIMENIAR EM CAP.  

SOLAS.  
Spar de  Embalagem PLÁSTICO  PERIL TILENO • 90 COP- 

Rita& 
Marta 11M8 POW  

°esp.*  du  Diretor. de 15-06-2020 
DeferIndo o pronto de ComunimWo  On Indio or  Fabri- 

risk do Produtos  
Dispensed*  de Registre abado relaconados par es*  on  

candiWes de funcionamento ecenarcialicação, de  mode cons  a 
Resol0Ao 23/00.27/1010 e RN 240/018 de  Asthma Nee  oral 
de Vgilancia Santana, Corminkado de Inkio de Fabricacao  do 
Produtos  Dispensed,  e  Regis*  

Empresa Detentora/Fabricante  Us  Produtaisl Maroatsl 
Perna/ Lebo/Works Nubidonal  Ewa.  
C3IP110 848.1 70/0001-40. 
frio  Adder  Primavera; 1.563. 
Orno: Distrito Industrial. 
Maricipio: tardrna.SP 
Frocasse: 001-DOS • 202000258 
Produto 01 - 
Categoria: 431C-541 - SuplemensosAlimentares  
flame  do Preduto Suplerante Alarientat  on  Capsulas 
Tipo de Embabgens Ptratin  Volatile.-  60 Capsules 
Mama:  gamma Mather  Ftoway 
Produto 02 
Categona:=200098 • Maturat parar Preparo de Alimentos 

Alimenros Prontos gala o Consume  
Name  do Produto:  Pe  Para o Prepare de ieblda. 
Tipo do Entabgem:  Plastics, Paella*.  Come* 900.  

Gram..  
Marco.  %sort  . Oh 
Despatho do Dir.* de 25-06-2070 
Defendo o pracesso de Conornicm* de Inkie de riabri•  

cacao  de  Paden  
Dispernade, de  Regis*  abada readamdo& por es*  am  

condições de funcionernento e earnercalizaWo, de escudo cm a 
Resolve* 23i00,77/7.0,0 e R3C 24001113 da Agerpro  Naomi  

Vigilarmia Sargelria.  Cron**  de  Won  de  Farkas:*  de 
Prodotos Dispensados e  Regis*: 

@clown  Detentorahabrkante do Produtais; Mareatsl.  
Renamed  Laboratório Nutraciatko Ltda 
CNN:14829598/0001-30. 
Rua: Rua Capislo Francisco Rodrigue,s Garcia,  Nampo  lit9 
[4300. Vila Sena  Ebro.  
meakipio:Asscli3P. 
Processo SES.OUS 20009130  
Prods*  01 
Ca  Nogg:  030091 Suplernenlas Alimenter. 
Tina do Produto. Suplerneniu Albrentra  ens  Po.  
Two  de Embalagem Pose Fet - 200  Gram*  
Marta Colagena Hid:ciao&  Instant*.  Sabor  Etta.  

Vermelhas - Herbamed. 
Despacho do Diretor do OVS-X111. de 26-6-2020 
Deferinda p processo de Comunicaçao de Inicio de Pabri 

raWa de  Nudism (ahem*,  de Registro abaixo reltaionades, 
poraoborrrrrrondrç050 de funelonarnento e carnereralaaWs, 
de acordo com a Resolus;Ao 23.00.2100100  ROD  24011018 Is 
Agenda Naclonal de Vigilarmia Sanibiria, Curromicada  Or  Inala 
de  Fences*  de Prodatos Drspensarkie Regclao 

angresa Detentorahabrkaate do ProduraiS 000101(31. 
PITOWAY LABORATORIO  NUT  RICIONAL LIDA. 
C3o'N:10348.1 18/0001-40. 
RUA AVDAS PRIMAVERA& 1.563. 
ErAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL. 
MUNICte10: TARUMA.SP 
Pro0e000: 515-0101 2021.1,06257  
Nadu°,  01 
Calegosic: 4006041 -.SUPIEMENTOS AMEN/TARES 
Nome do Produto: SUPIEMENTOALIMENTAR 00000.  
Taw  datmbalegern PLAPTICO POLIETTLENO -1 611.0. 
Marta CREATINA -  Fib% 
Prather  02 
Ca sego*: 430041 - SUPLEMENTOS ALINIENTARES 
Nome do Produto SUPEEMENtO ALIMEN1AR  ESA  CAP- 

SULA5. 
Pipo de Embalagein  PUSS;  ICO POLK nurlo. CUNPEM.60 

CAPSILAS. 
Marta: ZINCO .1110WAY 	'  
Nodule  03 
Ca teaoila 4300041 • SUNEMENTL/SALIMENTARES 
Nome  du  Noduto• SUPLEMENTO AUMENTAR FM CAP- 

SULAS.  
Igo  de Nnbalagern: PLASTItte• 010IE111.150 • 30 CAP- 

SULAS. 
Marra 110061100GOLDEN  CAPS  MONDA SUPLEMENTOS. 
Natalia 04 • 
Categona-  4300041 • SUPLEMENTOS ACIMENTARES 
NOME do Produto SUPLEMENTO ALIMENTAR EM  CAP- 

SOLVO.. 
Too 20 Embalagem 71A51110 POLIETIIINO . 30 (47- 

11,000 
Mama POLIVITAMTNICO .NUTRMAY 6C=1. 
?roduto 05  
Camara.  4300041 - SLIPLEMENTOS  AWE  NTARE  
Tame  de Poduto: SUPLEMENTO FUNS:NIA!: CM  CAP- 

SLAM  
Egodl EmPatageus  PLASTIC°  P0LIETILEN3 - 150  CAP..  

SULAS 
MI1NO7 0101005 ESSENSE. 
Produto DE  
Categoric  1302001- SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
Nome do Produto e SUPLEMENTO AtIMENTAR DE EALC10 

VITAMINA O EM COMPRIMIDOS. 
Tipo --de  &Mangum  PlASTICO DE frOtIETILENO •  ID  

COMPRIMIDOS 
Marra:  EGOS  (VICIO 50 r. MT 03 • 11105 PRIME PRO- 

DUTCS MAIORAIS. 	• 
Produto 07 
Categora 430041 • SUPLEMENTO5 ALIMEN TARES 
Nome do  Prod.*:  SUPLEMENTO AUMENTAR EM  CAP.  

SILOS. 
Gpo de Entalagem:  PLASTIC°  POLIETILENO 60/103 

CAPSULAS. 
Marta: 10110 0011, BX  NUTRITION  / MULTIAMINICO 

IMUVITAN. 
Produto 08 
(angora: 4300041 • SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
Nome do  Prods*  SUPLEMENTO ALIMENTAR EM PO.  
'Rea  de Embatagem  PLASTIC°  POLIETILENO OCO GPA- 

MAS 	• 
Marta PRE.WORSOLIT SUPER  PUMP  SABOR MACt VERDE 

- 64001011105 
r.rariste 09 
Categoria: 430041 - STRUT/ENT° ALIMENTARES 
Nome do Praduto: SUREMENTO AUMENTAR EM CAP- 

SDLAS.  
"pr la  Embalagem, NASTICO POUEDIENO •  All  CAI- 

SOLOS. 
Mama, OXYDKNE •  Ix  31004111011. 
FrOdule 10 
Categocla: 0300041 • SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
NOME do FI:J*40 SUPLEMENTO ALIMENIAR Ha  CAP.  

SiTLAS 
Dpo de Embalagem:  PLASTIC°  Ps:11E0118RO • 60 C40- 

50000 
Marco MUATONEX 	NUT-RIGOR 
Produla 11 	• 
Caregon 4100041 • SUPLEMENTOS ALIMENTARES 
Noclie da  Produce:  SUPLEMENTO ALIMENTAR 260110001- 

6000 MINERAIS EM CAPSULAS 
Too de Embalagens ?LASKO POUE CHINO • 60  CAP'  

50100  
Maroc  BEA01Y EEMINI BX  NUTRITION.  
Produto 12  
Wogs,*  4200041 - SUPLEMENTOS ALIMENTARE5  

Nome on  Produto: SUPLEMENTO  ALTMENTAR LINGO  
Tipo  de  Embalagem  PLASTICO POLIETILENO • 60 cAr. 

SLAAS. 
Mama 7INCO •  DROGARIA POR  

•  
GRUPO  DE  VIGILÂNCIA XXX  -  JALES  
Despacho da Diretora,  do 29.06-2020 
Carkelemento do LirenCO do Fumiammenta 
Nuevo: 153633012013 • Estabelearclento At*** 

Medico Ambalewrial Peoria a  Consultas  • CEV5: 251550990-
R63-00150-14 Data de Validacte -.07-07-2020 - gars* Social: 
Santaella & Ferandes Carvea Modica Lea • Ender.° Avendi 
Expedisianados Prasikrires, no, 1181 -Sala OE. Centro Ferran-
dapolieSP Respontavel legal: Ana Carols* fleves Santaella 
CP6324.651.568-96 Responsevol Temkin A* Carob* :Roes 
Santaella CPF 324.601.568.96 (OM t 35938 . Responsive] 
Teenro Substitute Ilrorre Gasirlho Gabriel CH 210.301.0,02 
NM 135674.  

Diretora  Oknica de S.11.4P II do Grupe de Vigilarvia 
Senile*  XXX  de bales, Centro de Vgilancia Sanrarra 1C500de-
nadorie *Camisole de gnaws. Deere a sokilastio* Cann.  
lamento  de  Licença  de Funtianarranto, nos tennos  da  Fostoria 
(VS-b. do 09-21.1019.  

Despacho  de DifetrIrg, de 29-6-1020 
Arducarnento de  Processo 
Processo,  1536330/20;9 -  Por  ',Thetas/Sod° Inieressado  do  

Cancelamento  de License on lundonarnento I Estabeleenento  
Atividade  Midge Annulatorial aesirita a Consult." • Rath." 

Mural Santaelle S Fetnandes Cline Medma Lida • Frmlerew. 
Avenida Expedicionirios hasikiros, no. 11E1 -Sala  UR  Conti°.  

PernandapolufSP. 
A Drretora Tecnce de Share II do &duo de Vigilancia Sant-

taria On de ales, Centre de Violas,* Sande* I Cooidenndo-

rt. 6,CclmNIP do Deer*.  Delem  a solkinum dernireameo  
te  de  Processo,  nos  ternas da  Pomade CVS.1,*09.C1-2a19. 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE 

CONTRATOS DE SERVICOS DE SAÚDE 
Contunicado 
Modele Reforencial.  Cornea  de GestEe. aproxado  pen  Cl 

no Ore-rosas D:1:110 I 00,000 366:2006 - rareCer Cl/SS  nrplUVIT 
Centre,*  :Testae 
Prams. Spam  3P.2636.0020 
Contran cpe entre si celebram o  Ewa*  de 55e  Patio,  per 

IntermidP da Serr. etaria da  Sail*  e 0 Centre In Estucks o Pes-
quisa  TUT.  não  Amman"  •  Cann  Onoliireado morro  
Sale  de Saude, pare RE11.11:4141113: 4 OeSerreahriMenta das 
Acaos e Seropes de Saude, no absprtal Estadual "Eg.  Albano  no 
Franca Rocha Sobrinho' e Centro de 01e0180 Integrada A  Sag*  
Mental (Caion) Remo de  Roche.  

Pelo presente  instrument°,  de  am  lado o Estado de S5o 
Paulo por  intern-04P da Secretorirs de Essado da  Soak, coin  
se* nesta cidade na Av.  On Oates  de Carvalho  lagarar 130, 
net eta reprvsemada pelo seu  Seeman.  de Este& da  Sao*,  
dcoavante &morn:non Sintraiance,•5 de ouso lado o Centre 
de Estoles e  Femme  '-36 2080 Arierins-.• CRIVO,  cons COPY  
1,11,66.31P.267.0001433,  exude  no  Grown  sob 9429,  t.  cons  
erarew à Rua C:01.1tOf lurvi dl -1  Lit-ord.:P.  Sao  raglaiSe  
born  estaluto anurrado no 3'  Shea!  de  Regain  * brcoAr e 
Documentos e  Coil  de Pesma haidka 	microfilme 736023. 
neste ate representada por .  sua Dintora Mai:trite lenete 
Mac:dealt*, brasileira, nutiownistalsalteira.'qii. 24/84.656,  
(Op  025.855.708-7a coou Diretor  thane*  lesge Murenço. 
brasikire, nasmdn. E.G. 2.276.339. C.P.F. 116.81.4.260-' f .•siera. 
ante determine*  Conti-made.  Rode  ern  vista dque  *spat  a 
Lei Camplementar 846, de 440 punho os 1990. o *nsiderando 
a declare* de  daps.  de SUMO,* inserxie nos auto do 
Pruesso SITDOC 332696720310, fieWarrentada nos paragralo 
Ca pardaralo 3', do adir 6°. da Is, Compleasinta 846,90 
e ainda  ens  sonforinidaie com os principies **adores do 
0i5107, Unito do  Stride  - SUS, estabekordos rr, leis  Fedoras  
8.08050 e 8442/90,  corn  lundeeninto  on  Eenstituipao ledeml, 
cm especral  nosed edge  1060 seguintes. orlo Constiltecrin de 
Estado oe São Paulo, em especial o S.  area°  118 e seguintes  
Aerator's  celebrar o  pretense  Contrato Oo  fiesta°  seferenie  so  
gerenciamento e esecaçâo de atividades e  services  de  serge  a  
reran  deserwoNats no  *Aerial  Esladual T  Dr Albano  da Franca 
Radio Solar*" e Centro de  Arens*  lategrada 3 Smide Mental 
iCAISMI  ammo  da Rocha  cup we Ina *has*  pelo polo** 
ogancia de presente  angelus  enedtento na sepinles  clausal.  

coraigies; 
Clausula PrImerra 
Da Obitsto 
1. 0  present, Congas°  de  Grillo ties  por objeto a  opt.  

rwienalagio da  fast*  e execusaa pela  Connoted', des  
atoklades e  union  de satido no Hospital  Estonia' "Ds Albano  
do Franca  Room  Sobraro" e Centro de Atençao Integrada 4 
Sane  Menial  (CAISRAr  Hanes  da Rxha. 
no Anexosficnicos que rntagrain este instrarrenta. 

2- 0  abler('  Centrals:al  comrade  devera atinge nfim a que 
se doei no  cam  ettecn e qualidade recrvendes. 

3• Fwem parte integranie deste Contrato: 
aj 0 Aneso  lionise  I - Descrisao de Serikes 
isi 0 Anexo  Ns**  II Sistema de  Pagan-reap  
c) 0 Aor000lésfliooiII,  knead/re, de Oualidade 
Clascluta Segunda 
Obrigmaes e Responsabilidades da Contra.* 
Em anpurnento As suas obrigaçies. cabe S Contratada. 

ala",  das obrigasae, coastantes dos esproliwolot  lemmas  
nos Aromas e  *ugh  es:abettors:lac na  lean  lasea rekrenr ao 
SUS, bem ont nos diplorias federal  or  esterasel que  rearm  a 
parente wntratacio, as seguintes. 

1.  Neater  as  usages  de  sag*  que estaa ospvitdados no  

Anon  Tecnke I -  Nester*  de Serviços o popular,So ouaria do 
SUS - Sonata Único de  Saud: Ado Ins  tital de  Assn,  era ia nta ai- 
co 	So-odor Publko Estadual • IAMTPE, :Tintono deter** 
a Lei  Complemental  37105 e de acotdo  coin  o estabelerde 
neste contrato; 

7. Dal atendimento exchrsivo a demanda dor sclaartas  do 
5115' e do IAMSPE  (Let  Complernentar 971/2005i no estabele-
entente de  wade cup  use  the  fora penclitida, nos termos de 
artigo PT, incise IV, da Lei Complenantar 84608: 

3- Dopat por racaes do plaraiarnonlo das ervidades .1-
'v:dais. de  informer,*  oportsinssubre o  Peal  de  resider-pie 0,  
parades  atendides ou aso  The  sesans seeress:Was  pan  ate*, 
menta. reps:rands a municipo do nos:striae e. para os reiden. 
tes nesta capital do  Foredo  de  Sao 	o  main-ode regiao da 
cdade onde residem (Centro,  less.  CPSIE  Node  ou Sol). 

Responsabilizar-se  pea  swenTzasaa* dano decorrente 
de agia ou amissao voluntaria, ou de nettlIgincia. enpoicia 00 
inarader-cia, que seus agentes, nessa qualiciade, causaram a 
paciente, aos argios. .do  lose  a  letterer  a  eons  vimulailes,  
bon comp  aos bens.  pabficos  'ravers  e inadeis obreias de 
Poransao de uso de  care tram  a  let  Complernenter  noose.  
assegurando-se o direito de  regress° tonne  o responsável rfos 
cases de dolo mmi culpa.  sera  prelulo do aplicasáo  don  deinas 
sarries :abiveis; 

4.1- 	responsabilidade de stre tata a item antener 
estende.se aos casos de danos  "...l.'s  por falhas  relatives 
wester*  aos 561/1505. nos IRMOS do  art la  da 10, 0010, de 
1 1-09-' 1990 (COdigc de (Telesa do Comumicial; 

5- Bola*, em case de desqualificecao,  or Patter  aublim, 
o soldo  SIDE  returSOS haargeS reaulianteS  flea valves   dolo 
recebgoso 

6- Adninn bar os bera  easels nap soothe  fora mar  ado,  
em conhemidade com o  disown nor  respectclos temas de 
aensclSo 20 1,00  an Sao  restiluisSeao Poder Publn 

- 6 1- Comonicar 	instanca' responsevel da tongatanle 
todas gS agirclasies de bens irreed1 que bens tealizadat ;11  
prate Maxims]  de 30 das apostas  con**.  • 

, ,,imprensaoficlal 
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. 6.2- Na agaisigeo de bens  nerved  deverão ser  *tirades 
or  r.acheos patrimonial.* e regd.*  re Salem.  de  Ad*  
aistrage e Co**  Patna.'  IACP), oasemada a Clausula 
Terceira, item 3 do presene contrato. 

/ 6.2- A Corefatads devre  ;wader  a deelarelo An bens ar 
Pear Pii22020 	ival.rrrrsurotoraerlepernrtiidneqoerrdn e q. 
alas sejam nikessarios  an  comprirmato das  matte  a:anodes 
ou se tornem irearaeen. 

7.2 locaçao de  Meal pets Cagan**  Facial de  Saida, 
tort  2s212201 do Cantata de  Gast*, &Tamara  de  pre.  
pesetas de mereado, contendo ao  manse  3  eel  imaveie de 
inaressa, a  set  eubnatida a Serretaria de Estada da  area  cones-
',andante, me se proneariara,  ornate  30 das, apos consulte  an  
Conselho rea Perlman...U.4ra para  veal.,  a es Otencia de  
pease  estadual daponrvel para ruo, consoante Artigo 3e, e "5" 
An Decreta 64056401a, 

7.1.A lunação do imaval se aesiinara A ooeOuçiO das  at*  
daderu finalaticas do Cantata de  Get*,  ronsoante  Art go  3..11, 
par** a do  Decree  64.056/2018, 

R.  Tamara,  intemalrante a Contraraot nem  tam  de 
rasa:Wks*  au  eairvela da organizado estrato *trine.. 
05 legados 012 cloaertea que  !he imam.  destinadca •em  raze:  
doi cantata de  static, bent  como  or  excedentes financeiros 
datorrear. da  **gap  de rarviços de  assistance  a  sae*  na  
amide*  cujo uso  he  fora  permed°,  

9- Contratac et neassario, pessoal pare a exeugeo das 
atiridade previstas neste Contrato de  Gas*,  responsabill 
rondo-se polar inrargos 'trabalhietas. previandirior laces e 
corer:rah  bent  COITIO diserdioe coletivos e curnanneenta das  
names loges  a.meo nos ambitoe munieMal, esraduat. federal 
eis normas internas de segurança e modire. do  tabs.,  resul.  
area* exec.*  do abate dada aimsei  sent  a uardenince 
d. qtralmor  en.  4 Contatante: 

10- Inselar na usadade, cujo uso De  lore  riermairlo, e lancr- 
ço de kendinento AO Uaaarro, devemia er.mrrhar a Sere.  
ea  de Estado da  Sae*  relates de suas atividadea. conforme o 
dap.to  nos Aortas deste Contra. de Gear*, 

1 1-Montes ent  pore*  condeen a  asp,  os equiparnere 
tas 	 necesarios para a r.lizar* dos serviços 
contrataces, 

12. Urnas trotando de sanam de hospitaliea*  inform*, 
waive qua  solieitede, S Contra tanta o Mama de vogas dis•  
Naive.  a  Om  do cantas atualieado o serviço de atendimento 
da  -Cenral  de  Vag.  cia SUS"  (plan*  (aerate:Lora  bent co. 
Mice  de forma at.lizada e  en hear  viseal na unidadeee 
2102010 de vagou  mantes  1520 dia. 

12.1 Prosa reatando de serviços ocrinoiroororone arnbubta• 
rias. integral oServiço de ...et de Ca:an:Ras eatituido pala 
Seretana de  Estee  da Sarade, acosta assim o define, 

13- Adotar o errnbalc  co  rate designativo da unidade de 
saúde  cue Las  lbe fora parasite*. seguido pelo  name  desigrati• 
aa "Omani:as* Social de  Saud'',  

14. R.aonsabilimese por cobrAam indevida feita ao  
packets  orr ao se lapses...a, par orobsoror.ol erpregaao 
..ador de servieo.  amp.%  em. razão da  cam*  deste 
eontratc; 

15. Mantes samara  atualieado o peon*ro modea. o 
2120020 ieadieo o  region  dos 411122105 duo 22222111121.  Oda 
pre,  min,rro doS anos, restalvadas  us  prazos previstos  err fee  

Is. 050 utilize mm paimitir  mid  261005 tairiara 
padente para  tins  An experanenteao, excefo nos  Cares  An 
consantinanto inloirmado. devidamenteeeprovado  pee  Condo  
National  de Etka  am  Pesaisa Canseraidequardo devera  hakes  
manifestageo exprassa de mnsentaronto de. paciento et de seu 
representante legal, par rrieio de ao-ora da responsabilidade pelo 
ire:went° a que  see  sabre*, 

17- Atender os pacientas com dignidade e respeita, de  
mode  unry.saL imitaterru himareate. manteado-sa seaere a 
*.ialidade na pf estavlo oras 02,21,01; 

19-  Aria/ ens, ern  toga, visrva de sua tandiçaa de 
entidade  qualities*  corr. Organieaçaa Saial An  Sae*, ado,  
laiuidaile dos  seems   rsousaduo nessa earideare 

19-  Justifier  ao peiente ou ao seu representante, por 
esuite, as  raze-ta thinkao alegadas  war*  da  deers*  de Ma 
realizaçao de qualquer ato amasser.al areyisto neste Contrato:  

NJ-  Ein se patando da $122541 An hospitalizaek. perntlar 
a 511123 ao  patient*  interrado, deriarnente, respeitandase a 
narro Ar sarveo, 2121 per iods  mean°  de 07 fel.$) eras, 

21.  Erase  trauma de searieo de hospitalia.oassegurer  
Peet*  de  Ian  805102321h1211/22 001 tempo integral,  
Pas  internaMes da  gestate.,  criaeas, adokeentes e idosos, 
/0121dfrailie a aloemanto e allrenteaa, 

22- Esdarecer  or  pacientes sobre setae/altos e assuntos  
*tomato  dos 111ViSOS  Acacias;  

23.  Raspier  a  *craw Jo pace. at  comentir ou feadaf 
mesa,* de  ;crakes  de sease.•511,10 nos casos de iminente 
sargo de  yea  ou  obi  igacao legal 

2a.  easels.  a conlidertaalideda dos dados eanformaralet 
relativas aos pacientes; 	 • 

75.  Aasaaurar AOS (24251MILS u direito de  set*  assistkes 
relig,o.' e asp...manta  car  mini., de  Taigas Ada  
raligiase 

26-  Err-re Emend,  de  sera*  de haspitalizaça..  leaser  e 
relates MA 11/2210 21.222,011aimotto 

- Cosa* da  Prom..  Madeo. 
• Comisslia de Oh, ruo 
• Cornissb es  Jo Elea  Medico e  ye  Controlo do  Inlet.*  

Hospital.. 	 • 
Fernecer ao padente alma)* aor  ea.**  sua  pieta, 

sea  no  Ambulate. Prone-Soso.  eu  Andado  Hasp.*  
rebate cireunstaarado do atereinterao prestado,  &maenad:  
"Inflame de Atandimento". do qual  dram  coastaes  re  minimo.  
at samaras  Odor 

12 510100 AO  patience  
1,  Horne  da  Undue  de atendimento; 
3- Laallit.açao do Serrvervilospital realer.O.  awake..  

estado:., 
, 	4-  Moen  do arendimento (013-10i, 

5- Data de adrnisse e data da alta Jem rasa de interne  
Mot  a; 

6- Procederantas realixados e tipo de 6rt.e.  prate.  *a  
*weirs  empregados,  glance  for ocaso. 

27.1. 0 eabecalho do  deviant, elm* canter  o  :opiate  
esclarocananta "(sus conta lera paga com  reams  palicos 
emaneinies de seon  encases  e tantribuictas  setae-,  

2/.2 - Coeoe a esmatua do P.O.iou aa teus Alare-
sentenIES A931, Rd 50911021a  VAS  ao relator. arquimadon  an  
prontuario  en  paciante, pele  pram  de Sares. obsearando.se  as 
wee.ou arenas em lei, 

ES.  Lamar  suas 51552003S 2020 0 pagamento de fentreafe 
çaia e aantagens  demise.,  natureza a aeram petebidos  pees 
dreams re  entpregados das andadas de  sateen  701!. da valm 
global dos despesas de  *sera  dos  meat,*  unidades  
teas  e  Rev.  para as dospes. de CMIEM d. domara unidades;  

ea.  A 2onAsnoraCie e vantagenu An a.lausir Nloro221 22 
:rem 2162202105  RAM  2121125021111 onA2agadas das andales 
*rereadoc nus pearao exceder  or meat  de rerninera.a 
pratiacios  so  rode  private  da s.de. oasenando-se a nedla 
An vabres de pelo menos 10 adatiagaes de ramooa aorta e 
serrielhete complaxidale sob gestão das CbganieVes  Sixes  
a  Sande.  rernmeracee .ta baseada  on  indicadora espeeificos 
divragacios por *Wadnv aspacialbadas arn pequisa salarial 
easten.  en  mereada; 

30.0 ()mania* Social de Saúde. conmante Artga 3., I. 
'd", '1 do Derrote 64.056/201P, arsponeeilieara  ern au  sitio 
no rede madial de durenetadoses quanta a  slaked.  gerentladai 

I.  or  relatorinc periadkos e anusrs de atividades; 
-2. as preslaçaes de contas  amass;  
1 a  reamer.*  bruta e individual 'mensal dos cargos 

pagos com recursoe do contrate de genros, de edlos roucas 
empregados e  dire Imes,  

4. a seta* anual de  lodes en  Imestadores de serviços 
contatiados  lassoes  imidkas.u'.0 fiscas) pagos  eons  reusesdo 
contrato do  gestate cam  mndmaaçãO de tipo de  sera*.  vigancia e 
velar do  *Kra  c oas  dispersed.*  mina  ...tea.,  de tintao 
de cada  exert*,  rolfo aqueles  eases ern  que haja  clad*  de 
coraidencialdade prewar.oro aprovada e  cues  adanadies  
sear,  apeematrad00 sorne.hte  au  Ofclaa eonuatanta  oars  ormeas 
de  aortae)  

3I.A cantata** poderá celebrar cantatas* qualquer 
1121111000 0211 PlOOASAS mu  esteem  uapensas ou impedean 
de licitivire.ciar com a Administratio Publica,  bent  coma com 
empresas  qua stream sae  dedaradas inkeneas para  letter  
contratar tom a Adminatragao  Pace.,  e. ainda, com enemas  

,quo  estejam inecritas mel CADIN Estadual; 
32. Mantel kterneetos mansas quanta  ear  atenalnentos 

malundar a paciemes contibuimei beneficiarios ouagagados 
do  esteem  de  Assistance  Médica do Sonidos Públfoo.Esladual 
(tANISPE); 

32. Lama a Cantata* 21411232 *ante toda a  caeca*  
de presente eanuato as  mews conker.  de *radar.. 
regukridade •fataL inautaria e trabalhista dernonsereas na 
Convocação Públice 

34. A Organize*  Sera'  An 5atide são podera contac na 
sua Diretora  corn  pessoa  qua sea  titular* cargo  am  cornissao 
ou  fun*  de Confianea na Adnunistrecao Pública,  standee  no 
pode,  'sighed./  ou cargo de dirigente  ...tam  de panda  
politico,  ainda que heendados, consoante Artigo 31,11. do  Deere-
to 64.056,2018. 

35. A‘Contratada. ao  *Ma do contrato de gestão, devere 
fornecer todas as informa..oa necessánas a nova organiegio 
SOOIM eventualmente contratada, 1110.151120 no IRA SP  mere  ao 
quadro de DOS50211  

Claus* Testae  
Dar Obrgapfses da Contratante 
Para a  exec.*  dos servaps objeto do preserte contrato, a 

Cantatanro obrigrvea a 
1. Prover a Contratada dos moo racessevios a exec.to 

An ob,oto deste Cantata: 
2. Programar no orçamento do Estada nos reerckias sub-

sequentes ao da  &senate-a do presente Cantata, os retarms 
necesutrios, nos *mentos financeoe especifkos para custear 
a  exam*  do  pleat.,  cantataal, de acordo  corn  o  sate.  da 
pagamento previsto no Aneka Técnico II •  Sister.  de  Pagan..-
.,  que integra este irsetumento: 

3. Permits  ousa dos bens  revers,  rnediante eekeaglia do 
correspondente  erne   da peressie de tso e  samara qua  *a 
nova aquisi.o  the  for comunicada  pea  Cantata*,  

Or,  Inventariar e avaliar os tens refendos anteriorrnente 
forrialuaçao dos arras de permisee do uso; 

4. Proeer a Conlatada com  recur.  de Inaestimene 
vinculado a  *magic  pelas  areas  *ages da Satrataria de 
Estado de Saúde, 

S.  Parr.*  medonte .torizailo goveinamental obsea 
velo o interes5e  prelim,  o alasiamento do servaoras pablkas  
pan teem  exervkia no Organize* Social de Sauele,  conform  
o dapesba.* lei Cartel...al 8a6r98. 

6. Amide  sempre  quo  nec.ario e no  minima  anual-
manta. a capacidade e as condiçaes de prestação cia servieas 
comprovadas par °case° da qualificeio da entiaade como 
Organbaçao Social no Saúde, para  midi.,  se a mesma ainda 
dispbe de suficiente nrvel tecnico-assisteraial para a execogio 
do obato sonoratiat 

7. Caere an  as* maratantetabilizar os rectano  news-
seams  2 organiza.: social, para pagarrento a divides liquidas 
e  cares  de nateeza trabalhista, previdenciaria, anel ou  tau.  
tana, armamentno de  talcs  grad/ores err.os anitrionante 
ia getao da  abet,  centratual pela  Oa  e cuja responsabilidade  
veal.  a Ser 2310:101) a ela, na condição de wooer:el por 
saessao do as* contratante soca  area  organtage  

la Cab*  ao MO° contratante erabilizar os rearsos 
nacessarios a  or...* room.  Para le9ameata de &It'das 
liquidas a cercas de natureza taithathisia previdenciaria, cruel  
co  tributaria, provenientes de fatos gerados durante a vigancia 
cor,tatial, 	0Sp021002/Mad0 SOO 11351AM/a a contratada,  
&see qua  são careterizem hipateses An culpa grave ou dolo. 
reconhedas judrcialmenta  

Claus  si  la  Quarta 
Da Avaliageo 
A Camas* de Avaliacao da Execuçao dos formates de  

Gast*, Masai*  pelo  Secrete*  An Este* da Saude em  
conform.*  corr. o *pose no para.,. 3. do  art*  ar de 
Lei  Complemental  846e9e,  precancel  a  make*  asmestral do 
desenvotvimento das atividades e retorno  abase  pela Organi• 
eageo  *gal  de  Sae* corn  a aplicaoao dos  memos not  sua  
got*,  elatorando relatisio cirtunstandado, enguninaando 
copra a As.mbleia Legislativa. 

Parágrafo  Pero.  
A verificaGio  Anger  trata o  "cap.'  desta causula, relativa  

an  cumprimento das  Matrixes  e  rams  definidas para a Contra. 
toda, 	 aos  laureates  abbr.  am  M. aSMIARO  
*wit  dos indkadmna de desempenho estabelacidose em 
confronto  torn  as metas pactadas e  corn  a ecorantierdade 
no daseavolvimento  due  reaper.cs ataidad., ar quais serão  
consolidates  pela  instance  r.poosavel da  Cabman.  e enc. 
minhadas as  mamba.  da Cone* de Anal** da E  east*  
das Contatos de  GeV*  em tempo  habit  para a realize* da 
aaolação timostral. 

Peragrato Segundo 
A Comas* da Avalia.o da Exeageo dos Contratos de  

Gas*  devera elaborar  al**  areal canclusrva  stem  a  ay.  
lia* do  *sampan.  do Convaada 

Peragrato Ter.. 
Co  nee., dews*  se  vitamin**,  AO Seratia. da 

Estado da  Sat*  para subsar a decisão do Governador do 
Estado acres da manunerNare da qualifka* da entidade  car* 
Orono.*  Social de  Salida  

Clausula Ouinta 
Do Acompanharnent. 
A axecuçao do  ',relent* sera *companies.  pela Coorde  

Aldo.  de Gestao An Contratos de  Scrims  de Saúde,  areas  
do dsposto neste Contrato e cos, Anexos odes instrurrantos 
por  eta  &anises. 

Cla.ula  See.  
Do !Una de Vigarkia 
0 pazo de vigeneia do presente  Conti=  de  &secs**  

Sanou. iniciamei se  ea  0107.2:120. 
Paragrato *to ' 
0  promo  de vigaacia cantata'  asap.* Mao  exime a 

Contratante da comprovagio da erstancia de r.ursos orça.  
nemesia,  para a efeiva continuidade da  pre**  dos sereços 
nos exerticias anartreiros subsequentas  node  aishatura  siesta 
contort. 

CIS.*  doloso' 
Dos Recasos Finareeir.s 
Pala prestagao dos mraeos abjeto *ma  Comae  de  Gas. 

die  iespacilicates no Anoso  Teat*  I . Destatro de  Services.  
a Catmante rapasmre a Contratada, no  pram  e core.* 
constantes neste irstarnenta e nos  setts  anexas, a import*'u 
global ooAnrode de RS 509.636.727,00. 

Paragrafie Parairo 
Do montante global rrencionadolla -caput" desta eleauk 

o valor de 5I550.963.672,70. comaspandente  so, perk*  de 
jufisa a deembee,1020  ref  435.000.CD ma MESAS de eutro a 
setentea/2020 desk*us a  mum.  de Imentimento,  anew&  
a me. 10 303 0930 4852 0130, nos  hens  93,9035 15  c od  
5043 01, cujo  mousse  dar-se-* na Modalidele Conuato de  
Gast*,  confone frotn.A6es do  'CBI,.  

Custeio 
Uge. 09e192 
Função Programaticai 10 302 09 30 4852 0000 
Nat:ilea da Despesa 33 90 39 75  

Fiona  de Retires.  Fun*  Esladual de  Saida-  Lei 141/12 
broco assento 
eige 090191  
Fun*  ProgranatiCa: 10 302 0930 4852 02:10  
Nan..  da Cespesa: 44 50 42 01 
Ponta de R0011000  Fund.  Estadual de  Seale  - Lei 141/12 

MES CUSILIO (RS) INVESTIMeNTO  (Rae 

Ian*  
St026:10 
Ma0.0 
Abril 
Ma.  • 
Mho 
Aft  8.491945,45  145.C-00,00 
Agana  R.493.945:45 145100.00 
Setembro 8.493.945:15 I e5.0a2,00 
Oatetro 8.493.9,5.43 
Novembro 8.493.945,45 
AMO20012 8,493.945,4S 
TOTAL 54.963.672.70 435.0V.),00 

Paragralo  Sagan*.  
Ao final de cada exemicio  finance*. sera  estabelecido 

*testa a  cake.*  do  Term  Lie Adiramento ao presente  
Castrate,  o valor ces recursos financeiros que seta repassado 
A Cantata* no elarc.ro seguinte, valor  erne  a  set  definido 
consicarando as metas propatas, em relação a alit/dada assis-
terrela) que sere asenvorvida no unidade para cada exerricio e,  
camera  par contados recursos consignados nas respectivas  Isis  
orçamentarias dos  extrados  subseitentes. 

Paragrato Terceira 
Co  reuses  apossados a Contratada poderão ser por  onto  

apleados no mercado  finance°.  desde que os reultados deusa  
*lice*  revertaaase. ocluervarnente anu objetrvos date 
Contrato de Gestão. 

aarigrato 
2A redidsm financairas passe  ...le  do objeto do pe-

seta Cantata do Gestio pala Conbatada  pa**  ser olnidus 
aeliame tansferencras  *mere..  do Poder Pública, reelaes 
aufeidas  our seems  que possam ser prestados sem  preen  
do assIsarkia I  sake  doa.es e contribui.es  de entidade 
naciorais e esteargeras. rendeentas do apik.Naas dos ativos 
ii.nceiros da Omani/6490 Social An Saúde e de autos  pea 
*mantes  as patinen,o que estear sob a adranistraeio da 
Organ...ha. ficando-Irte, *Ida, fatuttado coral* empristimos 
com  organisms  1521(100210 E 10112.0012  

Oaf  aprafo Oranto 
A  Correa*  dmrera  amber  e movimentar exceshamente  

am  coma core. ¡beria em ire.* ofaistras  mums  
que  the  foram passadm pela  Commence,  20150210010 cone 
titular a reidada pake sob sro  gas*,  de  *ere  que  nee 
seem,  confandidno  mom  as recursos  preps.  da Convatads . 
Os resaetrves OROBIOS da moverenteroao rrainsal d.erio  our  

erx.rinhados mensalmente a Coaaatante . 
523010120 Sexto 

Contratada  devise  menserente taze rase* financeira 
dastinada ao pagameato do fenas O de  *ciao  tervaira sal* 
Ano eneregados da unidade gereadada. manando   eater  recua 
000 cm aplkasaa finanteira. 

aaragrafo  Sarno  
.Rerarsoa  finale..  da Contratada eventual:acne *-

cadou no uneLade  pal.  sob Stie gestão passam a tAtOgrar 
a deponibilatade firexeso da meseria, não  mettle  seu 
ressarcimenta. 

Paagralo Oitavo 
0 saldo apurado ao  Teal  de  ea*  eared°i a  cod&  da  

Cant  alante.  Kara  germaneam corno disponaelkede aa  Con.  
tratada que  deed ember  o montante na  exec.*  do  ape  
eau*al na exerckio subseceente: 

Para.* No* , 
Apts o enceramento do presente contraro, permanece,* 

a Contratada  corn  a  *sea  da ratidade assistencial objeto clese 
contrato An  pea°,  resultante de lava  canape.*  palica. o 
saldo finanoiro  existents, pod*,  a  carte°  da Contratante, se 
utiltrado no execueao do novo  cants*  de gestao.  

Claus* Orman  
Coneldes de Pagamento 
As co...cede pagameta estão pamsenenradas  00 

011050Técniso II • Sistema de Pagamento,  qua  inteera o presente 
Contrato de  Duda.  

Paragrato  Ramiro  
Ac parcelas  miners sera  pagas ata o 5.  du  urrI do cada  

sr*.  
Faraarafo Segundo 
Os repasses  manses  pare: ser abjeto de desconto caso 

naa atiarain as mrremuu estabaleidas para os Iralicadores de  
(*Ikeda  andicadares de qualidade) e para os andkadees 
An Produção (modal** de tontritaeio das atrvidade aseis-
tentais) estabelecidos para as modalidades de cantatas/1o. 
0  *scan.  apurado  nerd  objeto de /WM de aditanarito nos 
meses subsequentes.,  

Cease*  Nona 
Ire Alteração Contra.. 	 • 
O  presents,  Contrato do Gcs000 podera ser aditado, alterado. 

pascal ou totalmente, inedtante preoma anaemiaoo por escrito 
que <ore* a &data., de interesse de ivribas as pastes e 
devera ser autoriziato pelo  Secrete*  de  bleb  da Se*. 

Paragrato  Dream 
Owe*.  alteração  sera  formaleada  madame  terne de 

aditamento. 
Paragrafo Uganda. 
A redsa inantificada da Contatada em assirar o  terse  de 

aditamento inelkara em descanprirnento cantata'. 
Clausula  Darin.  
Ca Resdsaa 
A rasa.* do  *sense Cameo.  de  (asap,  par inv.:* 

total ou  pawl,  obedecerá ar 050112,005 (02112211A nus all2ROS 
77  aft  da Lei Federal 8.666/93 e alteracaes posarieres. 

Paagrafo Prime. 
Verifkada qualq* hipltese  ensejacka mIe fes:43o  can.  

itrasual, o  coder  Eireievo M03221011:22123 3 210//3121 revagagea 
da  permits*  de  sod  dos bens mereis e  knaves,  a  (assail°  das 
afistarreptos dos sarvidoes pablkos eakeem S daPaef* 
.10 Contatada, nba cabendo a entidade  co  direito  pram*  sem 
fira lansives dire,ro a qualquer indeneaeae, salvo na  him.*  
prenome no  pangs,*  2e, do artigo 79, da Lei Federal 8666/93. 

Paragrafo Segunda ,  
Ern cam  de rescisaa. .ilateral por paste 22/3 Contratetee  

qua  a* tacotra de nie  gas*,  culpa ou dolo do Contratada 
Estado de  Sao  Paulo  &Aare corn  os custos relatrvos a dispensa 
do pessoal contatado  pee  Organizebo Social de Sedn para 
exerveão do objeto deste  contrary,  independentemente de 
indenizaolo a que a Cantata* fasa  ;us.  • 

Paragrafo Terceira 
Emerso do rescisau unilateral par paste da Contrataaa a 

trasraa se obri. a CORMISAI  preen*  os servieesda sauna era 
<anat... por um  pram  minimm de sel0  di.,  contados n partir 
ao M12511043 do Contrato. 

Parágrafo QLLMVO 
A Contratada remos  pram  mama do 180 dias, a  toner  

da dona da rescisão do Cantata pare cruitx suas obrigações,  
preset  mntas * sua gesao e restitua o saldo Nano. a 
Contratante, se existente. 

Clausula Oacima Primeira 
Das Penaldades 	 e 
A i.bseryeacia. pela CPROAIMia. de  clause  ou eteigaça 

constante deste contra to e seus Anams,  nude  dever  origin*  
de 10210a  later au  ragulamentar pp/VIM:es  ear:ear-a R C002  
Deana  garantida a  pa* *lea,  a aplicar,  en  cada caso, 
as  sweeties  prevabs nos artigos 81, 86, 87 e 83 dotam Federal 
3.656/93 e alteraMes posteriores, combinado esmo disposto no  

parigrafo 2`. do artga r. da Poriar. 1266:93, da Minis*** 
quals sejarn:  

al  Adertamis, 
51 Multa; 	

• 
' 

c) Sirspensaa  temporaries  de participar de laitaMes e•ce 
contatar com a Adramistracha par 2520/0  ea  sup*am a 
anos e. 

ca Declare* de inidoraeade para era e centralor  corn  a 
Administraçao Pablica, enquanto pemoreem os rrotims ate 
minantes da punicao onere que seja promovkla e reabilarai. 

PARAGRAFO PRIMEIRO 
A Meas.ãu dos penal**,  prairie.  rtests cleaula 

dapendea da gelvidade do fato que as  =hear,  ecnsIderada 
sua avaliek na situag* e  :traumata.,  objerivas em  qua  ale  
Droner,  e dela  sera  nolificada a Contrateda 

Paagato Seg.* 
As  seeks  paiistas  nas alirons "a". "e o "d" aesta 

clausula poderio ser apleadas juntarronte  cam  a alawa  be.  
Paregrae  Truce*  
Da colecção dos penei nades a Cantata*  resin  arazo de 

10 dias paria intorwar  rearm.  deaido ao  Smetana.  de Estado da  
Sauce  garantsrailie•lhp plero  dim.*  doloso. 

Paagrafo 0.rto  
Ocelot  da mclto que n'ere tor aplitarla  sera  tornunkado 

o Contratada pare pagamenta garantirdelle  pleat  arerlo de  
deem,  sob penado ade*Jas inedidastabrvers para 

Paragrafo Quinto 
A mposiçao de  qualm.,  das samasis  *slime*  relia 

cla.ula não olidirdo direito drea Contratante canis indeairagia 
integral dos 21#01101 suea lato gerafor de penalidade  mare-
tar  para os  orgies festive  do 105. SC/ momvoaoO e tercet,Ot 
indepencenternente das imamate's*ou oraRloAti eirar  erica  
do autos da  fain,  

Clausula  Dice.  Segerida 
Da Peemaaao da Usa do areal 

- 	A Connatanta  pot  este cantata permite ouse  Jo induct, 
or*  esta kotalada a Un.lade, aecimiyamenle  pant °parade  
natisof a  stadia  e  ender*  das ativkiades e servos de  tads  
otaelo do presente  comae.  

Parágrafo Primeiro 
A Contra.*  pale*  a patia da assinatera 	pease  

instrumento e enquanto perdurar suo vigences..ecupar o  Inmost  
a titulo precis'o e gratuita.  

Pars.*  Setando 
O aesvio da finalidade na utilizaçao  on :navel  pockva  ease-

jar  reaceão do contra. de  gout, our  que a Lantratada ter* 
direito a q.lger pagarento no indeniza.o. seja a exe titulo 
For,  mamba  per benfairosas nelemaireadas. ainda  cue  necasea-
riae as  VMS  palS020 a mamas a patrentne do Estaao. 

Paragrafo Terceira 
A Contatada  pod*,  par sua mote e 2140  deer  pane do 
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111154320S e visitantes, sendo que o 0102  puce** sera *eta 
raid:.  a 150211001  OR  obiato ora toieratada. 	• 

Parigeala Quarto 
o eontralada se  °brew  a  rear pee  guarda. liaernt E 

conserya* do invivel e dos bens 	o gramecem. dando 
Meseta ,conheiatento 3 Contrantame de qualquer turbação 
tle passe que pomentara se verifkar,  au  peatria  qua  yen. a  
reek  sabre o  knave'.  

Parágrafo  Gain.  
A Contratada devera aoresenat Para aamaeae Pala,  

cage.  ...antes as metes e cr,emonais das udbouçflna 
neesarias, os 0/01 fassef ao at,ster is esfgencos  legate,  
respondendo seboso pe:ante  remake  par evert,as  dams  
asultantes de obras serviços nmr trabahos que via; a tetras 

Pordgrela $oap 
A Mc r.titeiça do inevel e dos bens naves  pee Con-

Ora.*** termino da viger.cia ou pela  reek*  ris presente 
contrato de  gas*,  eareterizara  ea,*  poor000doto e rose era 
a  ream* pea  km  [abed,  inelotive ato de reintegraean 
de posse comdirele a  amine 

Clam* Dace.  Terceira 
• 

Fn'coi'brartrei  data ou md,tero a  Cade.  por  
scream  mearcos, hospitalares mu  terms  coniperaniares mato.  
mantas a assisalmia a ale pressada,  same  loiras Cantata., no 
entanto, bussaf a ressarcimento a  quo  se refere 5  sago  32  Oa  
Lei 9656, de a,306-199P, nas hipiateses e na errr.a ali preise 

2-Soes  prep.°  do kale...servo. da fiscaleacao e sta 
normatividede svplementar eaercidas peta Contrauente sabre 
a  e.t.a  ,do premte  Conflate  de  Gast*,  a  Comet*  
reconhete a prerrogatrva de mama e mitoriade rarmatha  
gone  ka da dirroSo nacional do SUS .5ntena  On.  de Sa,'mdo.  
demure.  da Lei 8080120 (Lei Caglinka aa Sitertel. f.ndo costa 
que  lo  A1/21000 O0012012 da  Gob  eornaeteraiaa normativas  
sera  objete de lanno do Aditameato,  cur  de mtifkaala direarda 
h Cantrat,mia e: 

Clausula Decima  Qua.  
Da aubleaçais 
0 Contra. de Gesao  sera public*  nu Itlado Laical do 

Estada, 1121  pram maxima  de  If  dias. contados de clati de suo  
if  5,2112111114. 

Clausula Decima Ou-na 
Co-Paro 
rua akiito o Fora da Capital.  corn mauve  de  quaker  

outrn per mais pnyiegiado  ape sea.  para dianir qaaquer 
<restras anurdas alma cantata.  qua  rao ponorern  Sot resat- 
aides  pelas pastes. 	j 

E.  or  estarem justas e centrarades,  assistant  a past.e 
contrato em 01 (duas) vias Os  goal  core farina, na maserip-r  
des  testemoreas abeire  

Sao  Paulo, 29-06-2020. 

Sere  aria  de  Blade  da Saease• 

Daetora  President. 	 0.1052 

Testemunhas. 
11   11  
Noma 	 Nome 
es 	 • 	AG 

Anexo  Tam.  I 
Dastriello de Serve. 
I - Caractaristicas d. Serams Contratee. 
A Contratada atendera  cam eels retains  hurnanos e  teal 

cos  aos usuanos do SUS.  Sate.  Anelo de  Seale  e do Instittita 
do ,Assistemia Madka do Sareidor Publeo Estadual - I5MS11 
fLui Complementar 571195), ofmcendo. segundo o grau de 
complexidade doses assistaraia e s. cape  Wadi,  operacional. 
as servies de saude <me se ate.drein nas modalklades abarni 
deecritas. conforne sua ti.egia amidade hospitalar, ecesiva-
Mete anatelator  re  ou outros). 

0 Secy,çu der.** da contratava solmo,ro,a 110s patton-
AO.  OA  0 se.  represent..  Saga. a dieumante* de data  
ear*  do  patience  e a doeurmatia,So de emainintiamento, no 
foro  ram  especificada neo Rum  caterer* pea 'aerate.*  
Estado da Saiede. 

No caso dos arena** hoseitatares por argeita.  seat 
clue tend  ocorkio  apse...*  do deumentageo IIME0S212221. 

mesma  averts. en  ,neq..R.  pees  *axes ebsu responsmieil 
polo peonte,  man men meow  da  lass.  

0 aceso aos evaries ia apoia diagnastice e tempaueo 
realizarae.a de .aido  earn  rugosa etabalearla  pals Seater.,  
Estadual 30  Sainte.  

Em caso de hosprialbeao. a Contr.,* 1,ca obrigedi 
1111012142 andante. ro  'Waite  daikitos contratacks; otagandese, 
'na hipaese de falta  cease*  da  lee  vago, a eraaminhar  an  
;MAMAS aos serviços de raúde do SUO astaladoe na regrao  am 

rips  nono  
152Aviro/20 02222.5022 

dueurnento 
assinado 

digiaainuente 
A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documenta 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br  
laical-Wm,  3040 junho do 2020 000122:50. 
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ammonium  
Alergialmunologia 
Anestesiokagia 
Caldiologia 
Cirurgia Catdevamplas 
Cirurgia Geral 	' 	 tu 
Cirurgia Pads/erica 
Cirusgia PLislica 
CirteglabsaCka 
Cirurgia Vascular 	 tu 
Dermatologia ' tu 
Endocrinalogia 
Enclotrinokge Infante 
Frsiatria 
Gastraenterologe 
Gertitica  Clinks  
Geria°M 
Ginecobgia  
Hematologist  
Infectologia 
Especialidades nau Mediras 
Fnlernmiro 	 X 
Fermaeitstico 	 X 
Fisioterapeuia 
Foreaudifilogo 	 ri 

• 11.3 Atendimento is Urgencias  Mather,  hospitalar) 
Atendimento de Urgansia  Reference* (forth  Fechadu 

Atendirner•to de Usgincia nSa telmendad0  Worth aortal  

Massologia 
Medicina do trabalho  
Medic.  InUClin. Gera1  egresses  antes ri 
fielrok•gia 
Neenatologia 
Neumcisurgia 
Neureloge 
Obstetkia 
Oftalmologia 
Onsologe 
Ortopedia/Teum.asologia 
Otorrinolaringologia 
Palsavia-agressos enlen)tana 
Pneurnologia 
Proctelogia 

Retanitobgla 
Urologia 
Oustos 
Clinica Medica 
Especialidades não  Medic.  
Huttmonista 
Psicalogo 
TempUta OcuPaCtOMI 
Orlonsologia Buco/Maxilo 

lul 
i 

UNIENCINEMERGENCIA 	/AN  FEY  MAR  •MR  MAt IllS liii 01,0 VOl 	NOV 	PHd 	fAiAS  

Omahas  de Umintia 	 500 	509 	liOm 	590 	500 	501: 	7.090 

fetal 	 SOO  SOD  SOO 500 509 102 3.000 

11.4 Sesviços de Apeia DiagnOstioo e Tessipeutio - Sadt  Eder.  
**Ho hospitalar  au  exclosmarnento ansbuiatosial) 
0 hospital oferecerà as senikos da SADT abaixo relacionados, na quantidade de 2.220 exames. a pacientes Externos  on  hospital, 

ato A,  &pelts  pacientbs que  [Main  entanrnhadet para  umbras&  de atividades da SADT por  corms  senossos  sic  aam,de,  obedecendo 

ao  Mao  estabelecido pela Secret/ma Estadual da  Sat)* ram  quantidades especificadas 
Sadt Externa 

Unidadcs  oro  Intornaçâo • Saidas poi areas 

IAN FEV MAR APR MAI 1100 lin 

1:1010 Medina 	 •ii 

Clinke Obstetrics, 
China Paletnca, 
OHM., Psiquatika 

(al 	 75 
11 1.2 !Mama*.  Clinica  Cirusigka (Enlennarlas EsOu Inso-Socorro) 
0 Fespstal dove. sualszar umnumeto de 2.040 said. hos *tare, no periods, de Oho a *Leeds° de 1020, de scoot* cons o 

memo de kilos operacionass  cadastrados  pale SUS •  Sistema  Union de Salida classlTrzando  ao  saidar okurgicas'em clad* ada  

AGO MI OUT NOV OEZ  SOTAS  

70 

70 

70 

70 

70 

10 

70 	• 

70 

70 

70 

420 

920 

tagencia  ide  aordo  coisa  classificasão do Manual 511403 
Saidas  Hospitalares  en,  Cl,nica  Cirurgias  

IAN PER MAR AAR .MAI 11151 1111 ODO 	P00 	OUT 	Nau 	no 	TOTAL  

Cathay 	 160 160 160 
Usgences 	 • Hal 180 MO 
&al 	 390 340 340 

A °triplets/a do volume de saides dnagkas classillcadas coma eleteassAfe Ingtnsis ostA 

;imams cinergiros elesems ado Proredimentos tessklitas de  malémia  da  Pradt10e mR113Pda 
hospital, no exestkio anterior. 

Os  procedimentos  cinegkos obstatricos  são atinentes  as  sedas  obstêtricas, nao compdem 
11.1.3 Hospital Die a  Cirurgia  Ambulatorial 
Castrgia Hospital•DiaiCirurgia Ambulate.' 

• IAN ETV MAR AIM MAI JUN IUL AGO 	5Er 

MD 	AO . 160 
189 	180 	IMO 

140 	340 	340 	2.040  
baseada  nos gercentuais de proce-
e infosmada no Ste - Datasuo  pele- 

a  onion* de cassias cit.:nit.. 

Aug NOV DEE TOTAL 

emerge Respite/DM 
Cimgia Ambulatodal iChlelonte 	 ISO 	190 	100 

Total 	 190 	190 	i'39 

11.2 AtendimentoMnbulatoriel ' 
(seem-,..ambulatorials hospitalmes ou exclusives:se:Ile ambidatoriaisl 	, 
11.2.,  Atendirmme ESP4ciaiMadfa Mediras 
0 volume de  *moms  consultas  err,  especialidades medoar disponibilizados para a  re*  de refererkias na  CROSS  deve corres,  

ponder  no rnin&c. ao volume  *Breda  na sabela abaixa 

Consultas Módicas 

MN 1-0/ MAR Afiss MAI JUN 1111. AGO 	SET 

enrmiraCancorta 	 • 600 500 600 600 

tatskonsulta 	 WO  SOO 800 800 

Conrutta Subsegoente 	 ag 	7450 1.050 	IRSO 

Total . 	 1250 3.250 3.250 • 3.350 
117.2 Ate:Mime:Ho asnbulatorial  .01  Especialidades IMo  Medics°  
O yelome de ps iireir as cosmiltm ein espeoialidades não tradicas daportibilizados passarada do telerbncim no  CROSS  deve  

correspond.  no rninee°  an  volume *TM,* rua cabala abaixo 	• 
Consultas rido Medicas 	 • 

Viu 54(1 MAR asa MAI 01151 1111.  AGO 	5E1 	OUT 	NOV 	DE/ 	TOTAL 

190 	190 	190 	I.140 
199 	190 	MI 	1.190 

600 	690 	3.600 
300 	801 	4.900 

1,PSI IPSO 11.100 
/ISO 3,250 19l500 

Fndoscopia 	 1l,.. 	150 	150 	500 	0.1CO 	1,1 

Metedos Diegaem.petlalidades ------ -----.0 	220 	120 	110 	770 	I?* 

Total 	 . 	 370 	370 	379 	370 	lit 	370 	2.771 

Os mamas para apoia diagnostke e terapeopco ariq clencadas esuão subdividdas de  aced°  siso a nlasiliceçao para  on  
procedimentos do S1NSUS 'Sistema de Infermaçio Arnbulaccrial e suas respectivas tabelas. 

115  BUM*,  e Volume da Atividades Conuatada 5 (CAISM) 	 .. 
11.5.1 InternaOes Hospitalar. 	 . 
11.5.1.1 Internmie  ens  Clinica Midita, Clinka Obstetrica Clinica Pedietrica a Clinica Psiquialtka tEn&marias  US&  Psonm• 

-Sococrol 
0 hospital devera realizar um  &mere  de 438 saidas hospitalares no  pence*  de  HAM  a dezentro12020. de acordo  corn  a 

stimmro de  kites  operacioreis cadasuados pelo SUS • Sistonse  Unite  do  Saudi,.  chstsibuides nas seguintes  Meat; 	• 

linidades de Mtensapio - Saidas  pot  (lince  

All 	FF ts MAR  AIM  MAI 	llbN 111 Abs 	SRI 	On, 	RIOS 	007IOTA' 

Chita Ps:quiet:Ica 	 73 	73 	73 	77 	71 	77 	OTX  
toad 	 73 	13 	13 	73 	73 	/: 	.ita 

11.5.2 Atendimento  Ambulates.*  ((ASSIS) 
lSerVi(eS amMulatoriais hose:tabseo ou exclusivamente zenbulatossak) 
11.5.2.1 Atendimento Especialidades  Medic.  
0 vohnne de primeiras consultas em especialidades módicas dispotribilizades pare a rede de refereskias na  CROSS  dcii  

porsiTE no mirrou,  so  volume delekk  rut  tabela 3403 

	

MN  REV  MAR ABR MAI  ION  JUL  AGO 	SET 	OVT 	Not 	tOT 	10101 

Pdroeira (ameba 	 • 	103 	100 	tOil 	100 	100 	100 	Cc: 
interconsitha 	 :5 	25 	25 	25 	25 	:5 	1 X.: 

Consul.  Subsequente 	- 	 1.800 1.800 	1.900 	1.800 	1.900 	1.B.Cre 	12.800 
Total 	. 	 • 1.975 1.925 1075 r975 1.925 1.97S 73.10) 

11.5.2.2 Atenctmento antbulatosial em Esp.ialsdadas  não  Medicos 
0 volume de  primeiras  COnSultaS en,  especialidades não  medicos disponitillzados  panas  rode de  referências na  CROSS dove 

correspond., no minima  ao  volume defined no cabala abbe: 	 1  
Consultas não Medicas 	 ..- 

	

. 	 JAN PER MAR ABR Mdi IAN JUL AGO 	SEI 	OUT 	NOV 	0E2  

fatal  Gametes  Subsquentas 	 • 	750 	ISO 	750 	750 	15a 	 4,600 

lotal 	 150 	750 	7SEs 	759 	750 	157 	0.101 

	

1E5.2.3  !Homan.  Ambutatatial Intensio e Sesnalsitegerm (PAISHCAISM) 	 • 

Consbiesando sua capacidade  operational  deveri altindo.r 180  muskies  no  period°  de julho a dezembro de 7.020  errs  atendi. 

manta ambulatorial intensivo e semi-intensivo. que cantarpb programasão de atendenentos individuais e  groats,  tom frequenco  
minima  do dois  des  por  sensate,  rsaltada por equipe multsdisciplinar.  ;antenna  consignado nos  Naples  TorapCuskes 5ingulases. 

Este servio data continuidade as atendirrenta anteriorrnente classificado ha linha de contratarão denominads "Hospital Dia em  

SO*  Mental". 

	

MAR AM  MAS  JUN 1E11. AGO 	SW OUT 	NOV 	052 	TOTAl 

Weer° de  Pacientes  ' 	 30 	30 	10 	30 	50 	155 

Total 	 . 73 	30 	30 	30 	30 	30 	MD 

11.5.7.4 Unidadu its Atolhisnen191 AssDIMa 

	

JAN FEV MAR AR 5011 JUN 101. AGO 	SET 	II5ST 	NOS 	061 	147151 

Conlin:rode  Casta  Nor/Amalie 	 3620 
laud 

1.620 t.620 	1 620 	3620 	tFt 	6720 
1.010 1.670 1.670 tolls 1.011l  

' 24 - 5a'a Paulo;  1300231  Diário Oficial Poder Executivo - Seção I terça-feira, 30 de junho de 202n  

FEV MAR ARO'MAI 	II/N cal 	AGO 	SIT 	1101 	7s(Ar 	171/ 	tOlni 

at  a Contsalada, em timorrência da assamtura *ste. presto  
remises  de assistiria à saúde. 

0 acompanhamento e a comprovasao das atividades 
svibradas pela Cosusatada  setae &amides loaves  dos dados 
registrados no,S1H • Sistarna 00 Informasbes eospiOlares no•SIA 
• Sistemo de InferrreOes Artibulatofiais, bons core aravis dos 
forn.lrisios e estnenentos pasaregistro de dados do psodusão  
*BM*,  seta Contratante . 

1. Astntencia Hospitalai 
A ass:Maness h  amide  prestada  ern  regime de hospItalize- 

çiu 
 

compreendera .o conjunto de atendimentos oferecidos ao  
paces& *ado  rim  &miss&  no hospital até sua  also  hospitalar  
re*  patologui atandkla, melken°0-Se  al  lOelos OS aMndimentos 
e procedimentos net...sines pata obter ou  corm**  o  died.  
adesiva e as sesapauticas neeessisiao para o natanmnto no 
ambite, hospitalar. 

1.1. No  process,  de boapitalizarão. estto Colados: 
• Tratamento das pOssivek comphos6cs que possarr: 

erelrei  so  longa do ellreeSSO assistoncial tanto na  lase  de  
°Moment°  quanto na rase de tecuperastre 

• Tratarnenito conornitantes diferentes daquele  
undo cam  principal que magma 4  internee&  do paciente e  
qua  podem ser necessissos adicsonalmente  desk*  is condiçães 
especiais do pamente  Woe  natas camas; ' 

• Hat:m/610  medicament.° quo sale  sagoarldo  Maas*  o 
pmcesso de internação, de acordo tom listagese, do SUS • Sete-
na Unico do  Sao*.  

• Procedenentos e cuidados de enfermagem  necessaries  
durante o psocesso ria  intern**, 	' 

• nlenenlaça° IneloirlaS nutrindo  enteral  e patentrol; 
AssisMncia par equipe médka especializada. pessoal  du  

enkmoigerit e pessoal auxiliar; • 
• Ufilmação de Centro. Cirurgko e procedirnentos de  ants-

:oasis  
• 0 material de1cailavel netessario paro os cuidadas de 

enfermagem. tratamentos; 	 ' 
• Titian  de hospitalizaião  ant  quarto concpas  Him* ms  

individml,  guar*  nacessario dando as condkóes especiak 
do pmiente ias normas que dão dire!os a presença de arrarr 
pmhante estão preasstas na legislando  qua  regulamenta c SUS 
• Sistema  (mice  de  Saud.;  

• Diaries  nas  DTI  Unidade de Terapia Inteneka, se rec.- 
tars. 

Sangues hernedenvadOS: 
• Fornetimento de roupas hospitalares; 
.,Pmeedirnentos essiectak de  also sots  tom,' hemodialise 

fisiolesapia, fonosiudiologe, terapia enspacional, endoscape e 
out°ou que se Puerare nereqhflOS ao adequado atendimento e 
tratamento do_paciense de acordo  coin  a apacidade instalada, 
respeitando a complexmade do Hospital Estadual"DcAlbanoola 
gansa Rosha SobrInho" e  Cerise  de  Alex&  tritegladaa Saúde 
Mental KAISM) Prarte da  Roche.  

2.Flospital Pia Citurgios Arnbulatoriais 	 • 

A  assistance home-alit  em tegane de hospital-de eta:sera 
confome  &fink&  do manual do  Sisters.  da Informardes 
Hospital*. do SUS (5111/5U5) de 2004 os Portana fitS/GM 44, 
pe 14.01-2001. os  semis *linens  sorn0 regime de Hospital Dia 
a assistênce intermediário entre a internatão no  modems*  
arnbulareriel, para a realizaçao de proodkrentos ciriegkos 
e clinkos que reniseiram pennanancia hospitalar  maxima  de  
it hams.  ' 

Serão conskivaidas Cirulas Ambulatoriais aqueles  pre. 
sediments  causgmos strapitaicos  so  diagnósticos que pta 
requeiram internagbes hospitalares Setãe olassiiicados  rage, 
Carole  Mams Asibulatorial (CMA) no psccedimentos  
cos  terapastiros ou diagnosticas, que  press**  a presengs 
do_ madio anestasista. sealizados  corn  alestesia  vial,  loco 
regional ou local com ou sem sedasio que requeirarn tuidados 
pos.operadidos de  curia  duaoçaa. naa nerrssitanrk intesnaçac  
&seal. Sark  classikados coma causge  manor  ambulatonal 
(cnel es procedimentos cireirgicos de baixa temple:dd.% rea11,  
suadas  cosh  anesteem local ou &molar que *dent sei realizados  
on  consultere, coma  maser,*  do Mesitco anestesista, e que 
dispensam  °Abdo,  especiao no pesmperasono. 

Salter:as:vs que o registro da afividade cikkgka clftsift. 
xada toiro arnbulatolial se  dash  pelo Sistenm de Inlormação 
Ambulatorial  ISM).  

3. Asendirnento a I trgincias Hospisalares 
3.1  Sark  consist...1os atendimentos de urgência  agnates  

nferprograncados que sejam dispensados polo Serviço dia  Urger,  
aos de hosastal a pessoas  clue  procurem  tat  alandimenso,  seem  

fosma espontânea ou encaminhada de forma referenciada.  
at Sends,  o hospstal do tipo "pastas &est., a  nests,  

deverá  <Meer  de atendisnento a urgOsylas e erneiganuas, 
atendendo a demanda espontenea da população e aos cases  

Prinviras Cos*.  Rede  
InthKons0Ith, 
Consult. Sebserdientes 
taalsiseiroaTeexMilock Hssiem' 
q031 

 

 

que  Ins  lesem encarninkado,  &same  as 24  lams  do dia, sodas  
oodles  do ano. 

b)  Send*  o hospstal do tipo "aortas fechadas", o mesmo 
devasa dispor de atendimento a °maneioe e emegemias.  Men-
den*  a demanda que  bins  encamirhada conforme o flux 
estabelecido pela Secretor. Estaduat da  Saida  durante as :4 
horas do dia, todos as dias do  arm.  

3/ Pa, eleito 	produção oontratada í malizada dovesio 
ser informados todos os atendimentos realizados no  sates  de 
usgerkia  independent°  de gases ndo sere hospital**. . 

33 Se  ern  consequincia do atendimento por urgencia 
o paciente S colocado em regime de Tobmivaão" deitos do 

ob-16,9aSão). Per  urn  **do manes que 14 tosco e  Mao  aroma 
a inmenação ao fkiel deste periode. somenti  sera  registrado 
o atendimento da umincia peoriarnente dita, riba gerando 
nenhten registro de hospitaliza*. 

4.Atendimento Ambulatorial 
0 atendinento ambulatonal  compeer,*  

Psimeita consulta agendamenta via Cellealde PegulaMO  
(CROSS). 	. 

• Interconsulta 	. 
Consultas subsegmntes retornos) 

' - Procedinumlos Terapeutkos realqados por aspecialidade 
não médkas 

4.1 Entendo-se  .or *snake  tonsulta, a  visit&  inkial dA  
patios&  ertaminhado  pals  sede/UBS • Unidades  Bakes  da  
Sao*  ao ambulatósio do Hospital para atendimento a uma 
determinada especialidade e 'agendado par  «saki  da Central de 
RegulaçãoTCROSS).! 

4.7 Entencle•se PO,  interconsulta, a primeira  fernlike  
reallzada per outro profissional  ens  outra especialedade,  cam  
snlisisaçlv gerada pela ptapria instinskãe. • 

4.3 Er,tende.se  par  consul.  subsequente Sodas as  consul.  
tas do seguimento ainbulatoriel em sodas as catecoriou profm 
sienan, detcosrentes tenro das consultas oferecktas a rede basica 
de  muck  quanta as subsequentes  des  intesconsulam. 

4.4 Para  vs  aterdirnentos referentes a praesses terapluti•  
cos  de mfdia e longa duratio.  tan corm,  sessdes de Fisioterapia. 
Psketesapia.  etc,  os mesmos, a  pants*  2' atendimento,dmem 
Sm registrados qamo terapias especializadas malhadas par 
especialklades rio  medic.  (sessõest, 

4S As consultas realUadas pelo Seiviso Social nSo  set&  
consideradas nu total do consultas ahtulatoriais,  serge  apenas 
informaidas  cordons*  as  nooses  defindas peta Secret/Ina da 
Saude. 

4.6  Cam  re4ção is sessães de ftatementos Clinsces. SQui. 
mioterapia Radieterapia. HernoaMlise, Terapia Especializada 
- Imotripsia), 5407 externo (Degnostico em labosatdrio cllniro 
- CEAC e Diagnostico em Anatomia Patológka - CEAC e SEIM 
- Seivio Estadual de Diagnestro por Itnagemi, o volume reali-
aado mensalmente pela unida* sere  inform,* torn  destaq*, 
pasa acornpanhainento destas atrisidades, conforrne as normas 
deleidas  pals  Secretana uda Saude. 

S.  Program.  Espedass e Novas •Especialdades de Aten-
dortento 

Sn-on  tango da vigincia deste contra*, do comum acordo  
en*  se contsatantes, o Ca) Hospital Estadual  "Dr. Albano  da 
Fraima Rocha Sobrinho e  Can&  de Atenção Integrada 
Salde Mental (CAISM) Franco da  Botha  se prop.er a seal°as 
outres tipos do ativkiades difesentes daguelas aqui relatio-
nadas,  see  pela introdaão delnovas especialidades mttskas. 
Tela Pala maliza*de otogornas especiais para determinado 
tspo de patologia ou pia erodução de novas categorias de 
earneo laboratoriais, asses atividades poderio  set  prem..  
manse  autorizadas  *la  Contratante apus anal& lacmca, 
sendo quantiliodas separadamente do atendinenso sotimiro  
di  unidade e sua orsamentasio econômico-financeira seta 
disminkisada e hornalogada  medians& Ten&  de Aditareente 
ao presente contrato. 

0 Hospital Estadml 'Esc Albanc da Nano Rocha Sobrinno" 
ao Centro de Atenção Irisagsadoi Saarle Mental KAISM) Franco 
da Rosto desermolvemProgramsas de Residência Medica subor-
dinado a Camdenadoria de *mesas Himanns da  Secrets.  de 
Estado da Sailde./A Contratada is sesponshel  pall  manutenção 
dos referidos frogramm definidas pos•Resolucad do  Seceding  
de  fisted°  da Saúde, de as aido  men  as normas lanais e as Rua-
**es da Comissão  National  de Residência Medico. 

II.- Escusara e Volume * Ataidades Contratadas 
. 	11.1 InternaçOes Hospitalares 

10.1 tniernagdo  ern  Clinica Mêdka. Clinva Obstébica, 
ch,qcs Pediatrica e Clinica Psiquiátrico (Enfermarias E7Ou 
Pionio-S000rro) 

0 hospital devera realizar um  rimer°  de 420 saidas hospi• 
talares no  periods,  de )olho a dezerrsbro:2020. de aconio sumo 
namoro  tie  !MICA opeiscionais cadastrados pelo SUS - Sisterna 
Unko de Sailde, disinbui*, nas seguintes arem- 

1.150 
- 	50 
- 	400 
• tino 

11.53 Atendimento a Urgências  &Milo  hospitalarl (CA1SM) 

tqadilogres• Jes rts Me 4 IN  RP  61 X:. Se CM Sm 99:  ad  

asestaOstelinda • • • 	• 	• 	• 15 819•810 550 10 115  Tit  
%.1   559 1SE 19) 65)5 Elti 5.sik 

Ill - Conteúdo das Infonnasdes a Serem Encaminhadas 
Conbasente 

O Conuatada ellcanaleara 4 Contra** toda e  masklike  
informação solicitada, no fonnatação e periodicidade por esta 
determinadas. 

As informagiles solicitadas refererr-se aos  measles  abaixa 

retacionsdos• 
• Relaterios contibeis e iinanoires 

Relaterlos relerentes aos Mt/loads*, de Qualidade esta. 
telocidos pata a anemia 

• Reatório de Cotes, 	 . 
-Cenas de Orieern dos puientes atendidos, 

• Pesquisa de satisfarão da pacientes e acompanhantes: 
.• Outras, a serem delis*as para cada tipo de  sink**  

gerenciada hospitai ansholatório, centre de relerencia ama 

ousms. 	 • 
Anoso Tecnko II 
Sistema de PagamerTo 

Psincipi. e ProodiMent. 
(amo fito de estabelecer as secyess a s cronograno do Sis• 

ma de Pagamento Roam estabelecidos seguin&•princ  Spies  
prmeditramtos• 

1.1 A atividade assisterkial da Comatada subdivido.so nas 
modalidades ate& assinaladas as quak sefesern.se a rotina do 
areNdtmenta c rer oferecido aos reUeriol da Undade sob  gestic  
Ia Contratada,  cordon&  espetifieaçao e guantidades  selections.  
das• no Am. Tionico I - Descoção de  Santis.:  

Do Saees uospitalares em  Chorea  keedqa 
V)  bide.  Hospitalarus CiMegkas 
(X) Hospital Dia Cistimico 
Sal Atendimento Armularomt Especialdades Módioas  
OD  Atendimento Arrtulatorial Especialidades  hie Medic.  
/X) Atendirento a Usgancias 

• ISO  Serviços de Apoio Diagnostico e lerapeutico Ext.& -  
Sant Eider&  

st Sdidas Haspitalams  ern  Clinka•Psigusatrka SCAISM) 
(X) Ater•dinento Ambulatorial Especialdades Medicas 

(CAISM) 
00 Atendimento Ambulatorial Especialidades não Medkas 

(CAISM) 
(X) Programa Ambutaicainl Intordivo e Semmintensim 

(CAiSM) 	• 

• V) Atendimento a Urgencias 1CAI3MS  

Unidades de Acolhimento  Assist* (CAW).  
1.2 Aletn das atividades de retina, a unidade podesis  realism  

outras atividades. subraehdas d  prase &Slim  e  &twin*  da 

Contratante conforme especificado no  /mom Mum  1  Damn-

*  de  Semis..  
II -AvalMek e VaRraeio rks Inikados. de Pseducat 
A &alias& e analise  des Mier**,  ontraladas  *mantes  

deste doommento  seeds  efetuadas  conform*  detalhado  sun  
*betas que se seguem. 

11.1 ca &val.  saris  analisados em  WV,  is quantidades 
especificadas para cada rnodalidade de atioidade .sistencial 
espetiforada no Anem *mica I -  Musk  de Sesvisos. puden-

da  gamer  ajuste  finance's.,  a mems  so.  104l  all-;  no valor do 

*passe para coma da unidado ind  musk°.  dependendo do 
pemensual de alcance das Melus, dos indicadores tonstante 
no 100010 11 - Valosarão dos  &sows  dos Indicadores de  Pro-
**  (Modalidade de Contratação da AtiVidade.Assistemiati 
e respeitando.se 3 meporciaralida* de cada' modal** As 
contata* do atividade  assistant*  cspecificada  ran Wale  

1 - Disbibuisão Percentual  pate Elsie  de Desconto dos Indi-
`atlases de Produção Os Osomento  on  Custeio, constanten no 

ptesente Aneco. 
11.11 Da analise realHada podere resultas *Tonto  linen.  

mito. bens come repactuação das quantidades de atividades 
assisMnoieis ora estabelmadas e  sets  conespondente rellam 
ecanonska•leanteiro. abotoada mediante  Tense  de Admmento 

ao Contra. do  Gestic,  .osdads  antra  as pastes Pm maPec- 
tems  monies  pasa MISM SerneStral e 	do toes:ammo 

contratual. 
11.1.2 A evaliação da cumpiimento das metas Me anula 

a possibilidade de que sejam firmados  Terms  de Aditamento  
so  Contrato de GestSo 	seladia as  chose*,  que men- 
Islicasn  us  ainliamlos assimenciais a serene desenwleidas 
pela Contatada e seu corsespondente re*se ecengsnico-
-finance:to a qualquer Mom:elite. se condisPes  Moe  oicsibrs. 

ciarexcepcionais incidireM de  Mum  muito intensa zebra as 
atividades da Unidade, inviabilizarido atou' pro¡udicando a  
ass  .v  Slime  ia olm  pm us  rodo. • 

11.2 Do penack de aoliaçan 
-  IT  manes* - consolidação  des  eforrnaçãos em julho e 

ovulação  ens  ages*. 
• 11  seams*  - consolidacao  des  informaOes em janeiro e 

avallacao em  &miens  ma as, seguinte. 
1E2.1 Na Makesa do unidade n5e possuir um semestre 

de luncionamento  au haves  nelea de *Moo a primara ova'  

ha* e  yak.*  dos metas dos Indkadas. de Produsão 
irnodalidade por co'nttalmio das ativsdades assistenti.s1. 

1.150 1.159 1.150 1.150 1.130 6.90 
SO 	50 	50 	SO 	SO 	300 

901 400 400 our 400 7_400 
11410 1.600 1.60.1 1,5011 1600 1600 

14-2' losupressaalkiel A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br  

terca-feira, 30 de junho do 2020 as 01:22:30. 
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Ill . Avabacao valoraça do Ind...tares do Oodlidade 
Or valems percenrod"  apontados na tabela  men* no 

Area Tecnice Ill - Indice*res de Qualdade  serio  datzedas 
mend base de Obula do vaIo ra se ascontalu, orn  caso  de 
deirumerenevie de metes dos indkadoree desahedes noodle  
Vire os  

111.1 A evaliatrie as idiom* dos desveis no cumpricrento 
dos Irxecaderm de Outride* pudere  tora, uni desconto  imam 
00,108 .nor do  ali  1003S do emied  da  undade rm  trimestre.  
Ns  Mela,  subsequento,  dependendo  do percent." de alorme 
des n.elas dos indeadates otebeke*s no Am. tome III. 

111.2 Do pc** de avel*A. 
• 15  tames. - comolidaBo  das  informatas ens  abril  e 

aealia00 	moo; 
• 2" tomestre - consolida(ar,  das  informaçaes ern  julho  e 

avalieçao am  agosto.  
1' trimeelre consolideqa daS infOrTraefieseol 	e 

avaliago em neventro. 
• 4' trims* - sonsolidaça  das  inionações  ara  lanais, e 

nva,otaçhe NV *weep do  ar.  Sege., . 
1112.1 ?la hicolese  da  lavelade Pea  possuir  um: unease de 

!undone's...ntn  ou  haver iroca d. geston a arinlesce melbau e 
valoaçdr  das  rates &s lake*ies de Oualidade do  Contuso  
.ie  Gostas, para  eititqs de *scam sod get:lade no  trimestre  
poster., 

112.2  Caso  Cants.* se mantena no gestio  da  
dede apds a  devida  Coisma0o Publua.  como  for.loagio 
de Om  novo contrato  de geeao, sere  considerado  o periodo de 
cloacae completes 

111.3 Or IOUSIle dos Villareal...SS lititOireallea JOS des-
ihos copstalados wrap  efetuados  nos metes  subsequentes aos  
permdor de avaldcae. detaleados no tarn anterior. 

111.4 	rasa atolls do (algae on desconse des Indicecke 
to de Quelidade, sera considered° A  percentual  de 105, solve c 
mantente  retesado  a ado de cussed a  Contratada  no pea,* 
avatemo, tam* acecks recterei provententee de Tintrdei de 
docedisnatos eletivos5.eombindio comas indkaddres estate-
bolos no Anode Tierveo 

111.5 Egoirada  
ladrador  enema& am rave 	borabdriramottonenit 

manes. 	dnaubsdo 
litiamoleataufeieda 	¡eii 	.feto ss 

111.6 Ursa., e mondandernento avallaiu do Commto  
or  Gordo no codrin.to das ettridades esabelf" ides  pa's  a 
Contratada Ira Anexo  Tar.  I - Descrir,a de Senkos, a rdsrra 
decood en:onager mensalmente.ele o dat S. a documentade 
blendstsg das atividades a...ten:Os reakadas  pets  Um** 
• . 111.6.S. As infer:ragas acima mentionadas  sera  erka. 
minhadas  Oases  dos registos nas AIH's - Autorizeçaa de 
Internmeo Hospitnlar e doe 109:1001 ntl DA - 

Salerno  de Informaees Ansbulatoriais de acordo  cam  
nonnm  amass  atabelecidas oela Contratante . 

111.7 As "alornmçées inensais  relatives  a bodutrio msis. 
tenciel indicadores de qualidade, movimenleçao do  resorted  
econarnicos e &amebas e  *des  do Ssterna de Custar Hospi-

Selie enCaminbadas  eel Internet,  anoris do  site  "rtrOs. 
gesbosaudedp,pov.bc disport:MI:ado  pale  Contetente e de 
acordo cem normm. en:trios de segurança a prezas por  :la  
estab ekedos.  

lilac  aplkdtivedispenotheado na  Internet smith  os 510-
tan.  e  phoebes necessities  a avaliaa mensal das atividades 
*seas:And.: pela Unidade arsonist/Ida e abbr.., atrasos 
de  ravels  de ¡gesso emviamente definiam, a responsabilidade 
legal pebs dados  al:  registradss. 

1119 A Cordatada devote encomia. as  Colder, Negate  
.s da Debitos Fedatal Pstadval e Municipal.  Combo  Nepal. 
de Deed0u trahalhistas e Ca-taker"  de Regularidade  On  iiG15.  
Ian.. amide*  gaverácsia  van.  da 055,  seem  de  estates  
banana. preços de inatesais 	medkarnentos piatmados 
iquendo  Id  o  :woe  entre  sutras  inbora(bes, 'os prazos e 
condcéee  deg..  pela Contatante 

111.10 A Coomtante pi uodara anal.. dos dados  envied"  
peta Contretada para que  edam  efemedos os devidos papanler.- 
Its do raoms, conforme atabelecia  or  contrato 	•  

Anew %co.  Ill 
Indite:Wes da Qualidade 	-  

: On  Indicadores estao relectrados â qualdede de 
tencia Ode,* dos  wearies  da undade goenciada e med. 
aspecm relnionados O eiettridade da gtalev, ao  desert-pent"  
da Linda* 00  di-elide* da afmmecio apresentada. 

Oo complevidaie dos welicaderes e  urgent.  0 guelval,  
common*  o tempo de funetrnamento da  unmade.  

leed.1740101 Olean( .0 	 ilea 
Kesdrd tadrd  lera  made 
Sidataccatamenfikalekee 
1e:caplet", levgame 	 Ir  
100:i.901.133.1 

lo 
Aeakac • Nuteldef es Wed! 
eddket-Eidddi: 
raar Paw 	 ii 

ISM 
fa" Ns: Ctees Marx. 
PpliOtaiiai Ewald.* Iteed 
deofadie•ftrec /as Wax 
1,0,1 
go.14.413ilski0e,alaSel 
3,Oeledieek0005iiatela 
Tgal 

Cons  o  passer  do tempo, arada ano, novos incimdores sio 
intiodiados e oalearke de um detenrer.ado indicador no  decor.  
ter de cote parindo o torna uni  pre-requisito pare  qua  outros 
incliceibres mais compkaos  amens  ser acatadas; desta forma, 
os indkaderes  quo  sio  pa-requisites pare os  demob continuer,  
a ser monitorados e avelados. 

Irepomente: Alguns ;mikado:es  ram  Sua acreditee 5tn para  
etc.*  pagamnto no 2°. ou no  reuses  4' trimestres. Isto  Otto 
Orifice  sus ornente naquele  pea* estate:,  sendo avaliados. 
A arcilise de cede ind.ieadot a elabormic de pareceres  ant,  
Mrds e o amemetramento dessa aveliado a cede unidade  
geese** sera  eietuaas mensatnentt. independentemente 
de mine* -onda morad a amedisoMe de  cads deiced°,  pais 
o respect.  or:dement°. 

Alado orm e forneeide um Manual que atabelece lodosos 
tetras e criterios  Memos  pam a avaideao dos Indicadores de 
Qualidade utilizados neste Contrato de Cestao. 

A tebela  radix°  aprasemi o  pass  de cede  Indeed°,  de 
Qualdade para a avaltagiic e valerado de cada  !draftee.  
IS. ;agora* poderi  pore: descant°  financeiro de ate 1053 
sebre  aid  dos repesses  realized-es  pate  a dada* no período 
avatiatad ecnforme atabelecido no item  III  de Arteso lama 
li - lasSeIro de Pagarnento. 

Pra Reansitos 
Apresenteglo de  AIM 
Percent.'  de,  regattas  de CEP correspond:rte,  ea  era, 

reço 
bagnestke Seeundari0 per espombdade 
Per(entual de 0111 ceasenre es  aides 
Nikko  Hospitalar de Etidsniologia  
bogie.  de  (*Mk  de infecção Hospitalar  
Fes;  dos ledicadores de Dualideacakiados 

'Para 0  eerie*  de lullx a  Decent":  de 2020 

1.100,111 	I 13112:111. 25 11174M1.1 1 TelLIESME 6181611.514  
• Rs  

Petras8 Odra* . 'l°s\ Gu  
6.82auftedigic.(863 	 1)01 	S1511 
SidbisCraOc 	 lb: 	ea  
ell.41,13kAlialitinStlie00adui • 	 23% 	:09 
reastriceatameak(Oad 	• 	 151 
impil.pcieliverietaiiallaP 	• 	 51; 
Pentekkeerdre C.A. •  

Term°  de Aditarrsento ao Contrata de Gestau 300  
boos",  34183450119 
Contratante.  Secretaria  or  Estreio da  Sack  
Coetratada  Service  Soctrl da Construcio Civil do Csresio de  

See  Paulo Seonci•SP  
CNN-  6168735600001-30 
Obieto rapasse do  rooms  linerearos ;Se  cussed, Mink  

amplacao de leitos em Unidade * Terapia  Intensive  pare o 
alrentamente do Covid.19 no Conjunta Hospitalar da Sorocaba 

Valor RS 1.51711.00:3,00  died*  eni 3 paicelm a "min 
repassadas  rids teases  de  ¡oho  a setembro do presente exerck:o 
e que  oared  a: 

U6E 030192 
Attridade tolo? 0930 4852 000  
Hamm  da  Despise'  3300 33 
forte de Recumor 001001133 
Data de Assinatura' 29-06.2020 
Terra do Aditamento do Contrato 
Geol., 03/2010 
Processo 0E513000005/2019  
Connate.  Secreseria de Eslado da Saide 
Contioted..Serviço Social da Construção Ctril do Estado 

de ias Paulo Seconci • 50,  *seabed. an  Centro Estadual de 
armaceramento e DIstribuiçao de  blames  de Salada- Ceadis.  

CNN:  61.087.356/0001-30 
Objeto O  demote  Terra de Aditerrento mrn-per obseto 

a opermeo  bpi.,  para retetimento. distrituiça e trans- 
porte de respeadora pare o (nfrentamenas da pandemia de 
COVID.19 no  ambit°  de estado de SIO  Palo,  pare unidedes 
assislereleis,  err wilder  e.rgeskiaL no Centro Istadual de 
Arreazenamento e Distribuitra de Ins:sr.* Saúde- C.EADIS. 

Valor RS 594.309.92 a  so  repassado ein pattela Unke no 
ines de  'litho  do prasente Deere:tic 

UGE 090192 
funbio Program:atm. 10 302 0930 4852 0000 
Haturem de Dopesa. 05  so  30- is  
Eerie Rows:.  005001133 
Vigenma: 0000001 
Data Assinaturd 26.06-2020  

termo de Aditamento  an  Contrato  
Gate*  0100 
Prmesso SE572416096/2019 
Contratante.  Seetetaria de  tad*  da Saide 
Contatado  Served  Social da ConstroMo Civil do Estado* 

Seo Paulo - Seconci - SP - Gerenemelor do Serviço Estadual de 
Diagmistico por  hewn It -SEEN  II 

Ceta 61.687.156:MD 1.30 
Objeto: O ptesente for* de ;41aq:dn:o  tern  por ob;ele o 

desconta de recurs.ac de  mated  no  Ms  de  Id*  em vide* do 
imeomprinsento de mesas no Tri.Stre de 203000 
Estadual de Diagneistio par Imagem  It  - SEDI II.  

Oak"  0 Desconto seta  amid  de 059 .148,91.  on, parts  
Unica no ma de Juba do exerckm 2020. 

siGE 03.3192 
Ativieade 10 302 0930 4851. 000J 
Natureza da Despesa 33 90 39 • 75 . 
Ponta de  Recut.. fun*  Estadual de Se 	Lei 14 tc12 
Dam Assinatteis 76-06.2020 
Vigemias 31.12.2020 

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE 
SAUDE 

Despacho do  [addenda,  de 29-6-2020 	,  
:Memo  3ES.PRC.z0z(412528 
Interesseck. Hospital Regional de fora/ de Vasconcelos 
Pala,rn sOrtgibilkidde de IkRaça declarade pelo Diretor 

Tecnico de Seude  III  do Hospital P.egiondl de Ferraz de Vas-
concabs, otaisiverdo a  condoler*,  de emprese especielizede  
on:  manutenção  ens  egeparanco de Tornogiaid por  mom  da 
empresa Ptriãpa Mediml 5estems asde,  (NCI  58.295.213,000,  
le. born  bodement:3a amigo 75,  cam,  da ter Federal aufiris3 
o suas atualimmias  poster  a  ea  e, em onfermidade  comp  artia 
26 dos dielomas  Idea  limam. 

Despache do Coordenndoc de 794-7.000 
Número da referenda, Despadtro  (TS  12390020 
Interessedo Centro de Referee:de da  Sable  da  Mollie 
Pieces.  Digital 2020152313 
Assunto: Serviço de Vipilancia e Segurarka Palmanial e 

Ektronka 
trate.se de contra:a* energermiel de serviços de  sate  

range evigilinda patiagenialeeig¡Linc¡aelettenica,lundob no 
admie  id.  MOO W. da 10, 9 600.02. aonr renlizade pok Centro 
de Referenda da adie de Molar  

dole  0 0.0310, betIos a denotação de dep.a de 
licitado ensidde pelo  Dimas  do Hospital para centratako 
dos serviços de  ...soigne  a e segiaença patrimoniel e vgiancin 
eletronke  pets  Centre de Reketeede da  Sack  da  Mull"(  a 
serem  prated,"  pela  empress, Seal  Segurança  Alterative  Etreli  
CNN  03.9.9.68510001-05, com funciamento nu 51ti3024. 
M1( datei Federal 6.669/93. nos teimas do artigo 76 do  mom  
**ma legal. 

GRUPO DE GERENCIAMENTO ADMINISIRATIVO  

NOCLE0 DE ADMINISTRAÇÃO 
PATRIMONIAL E ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES 
Extratns de lamas de Permissa de llso 

01,50 OCI.0100.000.13312(110 0rooc• ;16e899:201p 
Interasode Coordenadorie de Serviços de  Sack  
aermitente  Secret..  de  Estate  da Saúde 
Permission:am AVIbulattilio ?dédico• de Especial...fades 

'Benedito Darealm' •  AMC  Mogi-Gunu, gerenciado  pea 
Underside*  Ested. de  Cameras-  Unkama quatifseada  ono  
Oigersicaça Socol de Sauda. 

Objeto Tonm de Perrnes.Ao da Uso de bens mina ece.m.  
tandems"  nmdico•hospitalares e equipameetes de infs.:dim 
relomnados no Anoso Ill da oadiedade da Perinnente,  corn  
oclusiva final:dada da Suo vidin030 pela PeirodS¡Oe,"¡a na 
realiciçio  des  atickledes a serviços de saUde de essissência 
ambulatoral desenvolvidas  pale  Ambulaterio Medko de Esp. 
cialidada  "Bend*  Damadmr • AME Magi-Goaio onform 
conste dv Cond. de Casta ferrado  ape  a  Pei  intlerde e 
Pernissiondria. 

a parto da 29-06-2026 atd a  retook  do Cuntrato 
de Gesta firmado enue as  parses ern  26..12.7019, no  spiel  es. 

- 
Pioceisso G01.0100.000.216:2414 SPDOC 1678444001e 
Interessed. Coordenadorie de Serviços datado 
Peintente Samba de Evade da  Sark 
Permed...  Servive Estadual do Detgnos000 por Ima-

gem I • 5E011. gerenciado  pale  Eundeça  Institute  de Pesquiso 
e  Pled.  de  Diagnostic°.  per  Inman.  • EDE  qualifier.  conai  
Organizer,*  Social de  lade.  

Obieio Tenro de PerrerSeSa de liso de tens  ravers,  equs 
pimentos rnedm•hospitelates e equdamodos de informal050 
davonede no AN. Ill de ootriedade da Pernidente corn 
massiau final:drift de  sits  oirbaaçãs  pea  Pennasionana na  
reeled*  dos attridades e serviços de saúde de ass:stem:re 
daub:oral **mots:ides pelo 5.0  Bled.'  do D1agetis. 
&a do,  Irreg. 1 - SEDI t  conform  consta do Contrata de 
Gestaa Sirmado antro a Permitente as Pea:Iasi:aria . 

Vigencia a  testis  de 29.060020 ate a reseisio de Contrato 
de geetdo fe.do  entrees palms  em 29.03.2019 ao  goal  esta 
vineolado. 

Processo 001.0100.000.0)00011 SPDOC: 1618320/70E 
Interessade Coordenadora de  *strips  de  Sadie  
Fornitento Sterkteria do Estado da Saide 
Peonissioado Seraço Estadual do Diagnestico par  Ima- 

ger-eel  SED1111,geremolo pela Ftedaça  Institute  de  'erode  
e  Etude  de Diapastico por  Odgers,  0ID1, qualificado ova 
Organimodo Social de  Sande.  

Objeto, Tenro de  Parma*  de  Anode  bens  rave. mitre  
pamentos inedieehhospaalaies e equipementos de trforiastra 
relacionados no Ana° Ill. de propriedade  dc  Fermitento  corn  
exclusive iinateldde de uva etiliedca  pole  Pe:mid:or:Om na 
realimaio dos ativelades e soviça de saale de assatercia 
ambulate:41 desenvolvidas pelo Sergio Estadual de Diaanos-
nco por  Image,  Ill • 5E01  III.  onfona orate do Coetrato de  
Gab°  firma* entre a Perralente Ca Permissioarla . 

Vigenci. 5  post  de 29-06-2021.10tt a  legato  do Central° 
de  Pest*  finnedo entre as partes  am  7043-2020, ao qual este 
vtimiedo  

Process,"  79157100.70 	 , 	• 
Interessado Ccordenadoria de Servicps de  Sad*  
Perrnitente 5ee1e111ia de Estado da  Saida  
Permission/Ws  bob  de edema  latent*. on  Saude Mental 

Poisada  Senate  • PAI  /Masada  Sentiste. gerenciedo pela Ansa-
uruÇao 

 
da ImandeLte da Santa Casa de Miserkordie do Panda. 

bu  qualified*  coma Organize* Social de Soado.  
fable.  Ted,o  Jo  reiredslie de usu de ber,o  maven,  eque 

pamenicis madmo•hospitalarm e equipamentos de intonate.n 
relacronados no 50000  ill  de propriedox do Permitente,  corn  
exclusive E.lidáie de sua dtairagio pela Penn:soma:a na 
reelicacie doo atividades e sen•kes de saude do assistemia 
ambulatorml deservolvidas  pets  Polo de Atema Intensiva em 
Safe* Media,  (Mirada Santista - CAI - (ousada Samoa. confoe 
ire conste do Contrato da Gabe Armada ente a Peensitense e 
a Permissionaria 

Vigencee  epistle  de 09-05-2070 ciba rescisio do  Celibate  
de Gestio tornado entre as pasta em 01.07.2019, ao qual esta 
virkulado. 

bar. de Terrno da Addarepante  ea  Ter. de Pernsea 
Uso 

ermesso 001.0105.000.1330616 5PDOC, 21693990.01R 
Interessado: Coddenevidria de Serviços de Saúde  

Perrnitente Secretaria de Este* da SM. 
Permissiondrio, Arribuldlotro Medko de Espetral:dades 

"Bendito Dercadla* AME 	 gerenciado pela Uni. 
vemidade Estadaal de  Campine". Unites*, *alike.  come 
Organkagio Social de  Sad*.  

Objeto 15  Tana  Aditivo ao Tereno de  Pamela  de Doo 
do incemoraçk da trono novas, equiadmentos mcdkohoser  
tables  e autranlentos de Inform:ado felacienades no Am. 
Ill, de propriedade da Penitenfn com exclusive *elide* de  
sea  utilizalso pula Pericaroarke na rcalroaçio  des  attvidades 
e carriças de saUde, da assisterkie arnbubtorial desenvolvidas 
na referide  Untie*  onfone contra de Conteato daGeilie 
firma* entre a Permitense es Permesionana . 

Vigincia a partir de 29.06.2020 até a rescisfio do Consrato 
de  Gestic,  blade  entre as pastes  ere  26-12.7.119, ao qual  rile  
vinculado. 

Processo 90E01 i7e.NO.3107011 SPOOC: 3654990019 
InteressedoCoorderiaddrm do Serviços de Solado 
Ceraterne. 5e00e sane  dc Dodo  da Se 2E* 
Permissisano 7.6061.34o Medico de Especialidades 

São  lobe  da  Rea  llOte AME 1001010 da Boa V"te, derenciado 
pela tin:vended* Estaddalde  Carotin.  Unicand. itualifkada  
corm  Organize* Social de  lade. 	, 

Objeto 55  Tern"  Adeivo ao Ter. do Peromee de Use 
de in:drawee:a de bem raveit equipernentos rnedkohoseo 
talares e equipamentos de infonatio telationados eu  Ammo 
Id,  de piodledade da Penitento, 0001 es:1o". ftralidade de 
sue etiliocao dela fermissioneria ne raelizo,do Oes eitodades 
e orekos de soda de essistème arráulatorial desenvotridas 
na refecide UM**  confer. :caste  do Coroam do  Coate 
finned,  entre a Penaels 00 Pernsooreir:a 

Vtrencies a  peak  de 2R.00-2070 ale a rescaed do Conte to 
da Gask fume* entre as pastes  ern  12.06.2015,  on  qual està 
vincula*. 

Pruosaao,dút 0100.60013700 7  SPOOL'  4413170019 
Inlere05.0:Coordenarforia do Sança .1e5side  
Penitent,  Seuetaria do Estado da  Sad*  
Ceininsamario  Ambulate*  Medico de Eopocmoldlamtçs de  

Sant. &obese  trOeste, gerenciade pela Unversetade Estadual 
Os Campinas. Unicamp, qualdicada roam OrganieaçAo Social 
de  Sable. 

ON.:  S.  Ter. Adittro ao  :end  de Pernessio de Uso 
de in:opera* * bem  leaved  equipamentos medico-hop. 
aloes  e equipamentos de informal:ea rel.:tea*" r. Aneao 
111, de propriedade da Perrnisena  corn  exckisnu iindel,vb de 
sue utilmodo  pole  PenIssionists  Ito  rearmado das athadedes 
e serviços dosado, de assail,nia ambuldbrel desenvehadoi 
na  reread Undoes  onkerne  census lo  Contrato de Genta's  
bra*  entre a.Permitente e Permissionina. 

Vigen,ia: a  parade  29.16.2020 ate is  lavish°  do Contato 
de Gesto birntatbo entre as pastes  en.  01.0E7017. ao  qua'  estO 
vinculado. 

PioceissO 0:311000 Oeil..11/3/21109 SFDL1C • 2110413S120171 
InteressadoCoordemadoria da Soro os de  laude 
Pennant. Secreted&  de Estado da  Sat.  
Perrnbsiorario  Ambulate. Make  de Espeemlalbees de 

PeaMeaba - AME Piracicaba. geremisda pela Unversidade 
istadual 00 Candias. Unitrop, qualificada come Ordanicaio 
Social* Seide. 

Dbletos 25.  Ten* MR." an  Terra de Pernissiki de Use  
On  incorperak de bens  mare,  equipamentos mêdko-hosei. 
Orlaras e equipainentos lie info:nit. coleconadas  or  Amvo  
III,  de popriedade da Perreginlo rovi exclusive finalidade de 
sua unlizegio  gab  Perrnissiondria na realizacic das atividade, 
e rerv.-os do saddo, do assetencia ambieetonal doom.olvidas 
no reterida Unkiede, conforme covsla 53 Cenrata de Gesbo  
Iona*  entre a Permisente Ca Permissier"rie  

"Memo  a  garb  de 29.66.21.120 ate a rescisto do Coei-ato 
de  Gestic bra*  ensra as  pages on  01. S2-2018,  au  g.I est.. 

Promesio 031.0 ,00.400.1270010 S95OC: 365121/7619  
Into  essedo Coordenadedia da Sennyos*  feu*  
Permitente. Secretaria doirado da Satide 
Pernsissionario Ambulate:made:Oleo de Espoialkledec de 

Rio Clero • AME lb limo, gemmiado  pale  UniverSidade lata-
dud  de Cam:pines-, Unicand,  qualified*, ea.  OdanicaçAo  
Said'  de  *die.  

Objeto 2° torne Addtro  so ban°  da Perrnosa de  Ile:  
de irkorperaek de  bids  033iren. eilleparilen103 medeo.nospi. 
Sabres o eadamentos de normitka relecknados vo Arere  
III,  de propriedade da Pendentc  cam  ealosive fin:Aida* da 
sua :Alice*  pale  Penissionane na realicaola das ativliales 

serJkos de  sea*  de assistema 	 deseneolviders 
to referida *Ida*, ounbormro censta do  Conti.  * Gestre 
fine* entre a Permitente e a Perinissioneria . 

	

Vigénere  parer  de 29.06.21/20 até 3  rookie  do Conrato 	\ 
de Geslao linnede entre reportas ea: 01.12.2018. no qual  ego  
vimulado. 

Processo DC11.01510,000.t 0912010 SP000 386790;2019 
Intecemecto: Courdenaddia do Seicas da Saide 
Pecnitente  Semiarid  ek Estede da Slide  
Permission-mho  Hospital Fstad.I "De  teen.  Praneexhi- 

nraaa asroe. aierkiedo odaeliniiie  side*  Estaddel da  Came  
pines. Unlearndu qualifjectra coo, Orgentralo Social de  Strafe. 

titter.;  6 'orna Aditio ao  Tend  da Perm.sao de Uso  
dc  incoopera,So do  buret mice".  equipamentos 
talares e eauiponentoS d, lrifonatim relacionedos  en  Aqexo  
III,  de pmpriedade Ao Penilenio  corn  ealilailla finalidade de 
sua :calico:Ad  pea  Pentissio.m no nsalizado das ativkiades 
e sovqes de saude, de essatemid andsubtoral deseneolvidas 
na referido Unidede. onfone casta  	Cons.  S Coso 
liana* entre a rennitate es Pednissionana . 

Vigimm par* de 29-0.6-2020 ate 3  Met brae  do  Conn.  
de  Gestic  firma* entre as  pales on  31-07-2a15,  au gal  esta 
troculado.  

Process.,  0.11 .0100.000.0950016 5a/0C:8044510019 
Interessado Coordenadoria da  Seas°,  de Saide 
Permitente  Secrete.  de Este* da  Sadie  
Permissiondrio Hospital Estedual  Americo  Brasiliense, 

geteneiado  pelt  Fmelima cla•  Ad.  de  Fos*,  Pesquee e 
AsSiSténeta do Hospital das  Cakes  de faculdate ,MOdicida 
de Etibeira  area  da 115P • FAESSX,qualikada  row  Oridnizacio 
Social de  Sack.  

Obeato.  Term  oddnoo ao  bum  de rermack de  one  
de morposairo de bem  save".  equignmentos mdm-lempi. 
ralaras e equiparnentds de irdarriatica relit:trades no Aneso  
Ili  do propmedade da Penitentn, com data.  *aided,  do  
sun Oita* peke  Pennissionerie na moiled:0c das alondades 
e .virads de  sail*,  rb assistarkia ambulatonal desenvolvidos 
ni  refer*  Um**  centers* <onus  do Centratt do Goeteo  
remade  500cc Perrnilente ao  Permission....  

Vigeneias a partir da 19.06-3020 de a rescoan de Conte sc 
de Gestao  Made  eqtre as panes em 31-07-2015. ao  goal  este 
voculado.  

Precast oar  gi 00 000.193/PO ia betacOili 812 315,013 
Interesado.Coordenadorm de  *mom  de eadó 
Pomiwntes Secrom Se de  Est.  da  Sad* 	• 
Pentssionkid Cenvo de Referenda de  Sale  da alulher 

- Rite:tie Prem. gerenciado  pan Sunda*  de Apoie  on  Ensinc. 
Peace:Oa e Assisterkia do Hospital das ilinicas do  Redd.*  
de Medicina de Ribehee  Pram  da Universidarie de sp.. uuuv. • 
63,695. qualificada corno Oiganmek Fdeidl do Soesk. 

.gbipm, 2°  tamp  ddittro ao  Tend  de  Possessed  de  Oco 
de ineorperaça de bens mdvds, ampamentos inedko.nosni-
telares o eausparrientos de ¡naturaliaa relacionados no  boron  
Ill, de propriedade da da:nritooir vomrt moluiva  finalidade  do 
sua ottlizado  gab  Penissionarie ira realila.0 das OM:jades 
e oromm de saude, de assobincia arobbaetevill devediadeidas 
troa referido Unidade,  contort* conga  do Ceetrod de  Gestic,  
lina.-yente a Pennante e a Perrnissioraria 

pare ele.to de  descant.  sere efettrade  tie  semestre pos. 
terior. 

. 11.2.2  Cass  a Contratada sc rantedta na gente  Oa  uni. 
Ode  coos  a  deer.  Convoceçao hiblta.,com a lonaltraMo 
de um  nod  contrato da  gestic:.  sere considerado o periodo de 
avaliaça oral. 

113 Os  eddies  dos mares fronteiras deronentes as  des. 
vies  coratetados serio atentados nos  mass  suasequeetes ao  
*dodos  de avelimio. detalhados rro  :ton enter.,  

11.4 0 vale, repeSsado de mistek no pericdo areada. 
exc. aguelaS  *curios  proenientes de *illuldie, de  picked,  
contra ektvoe".  sea  dataiedo perontmlnante nos torsos 
indicedot rra Tabeli I, para efeito de ceiculo de desconto dos 
Indicaddia da Produção, quando eabivel.  

label,.  1 - Olstriturça  Percentile! pm  (leito de  Odeon:,  
dos Indlcadores de Produção. do Orçamento de  Coshes  

Da tresuiça Percentual  pair Deb  da Desconte dos Indica. 
does de Prottriso do Omansonto do Cot. 

doi itoep.:ealams 

:tr•XmcidescedreelaberdeddlaDaaumiter,...et 
treePitadgemoreabetemekeeteisisloartokamatavaniam 
easiteakadredotter.treaalifag.rMOOMMMititiii. 
istembdadoeteistraretrottaidDe. Mama kanga4851 

.0010,(ividaseadelabodeageadabammerkiakva &kb: 
"K1distitasiedtdottemátniaaateltlacorreimock :rasa* 
Oh artamderala lamaibeedeiset It admit 4.es:came. 

es-tmearould.hire*Cesebbiehasadetamaadma add; 
3S.cartuakaarsebie0001*4Weadoceacaommeaddamilde 
,i2e16steic*Ntreabee.Comed %WS waaakeetsOmeaerara 
PI74.6.trammediogieSaidiethICra-dc&Vlikapaidsted• 
,%bbo.arioo&dtaParArs0m2a55ãornuotoIroeseoecooreu5ast' 

Aleedieein0000dx4-Ae00,edkl:C do", 	q, Ndie 
Saereerhisketrogel gibakiac arib Dam. at era fed* MOT  

KV  &dais seemanikble. dab D..* reao de Wok trait 
11%etahaloctremlanteedi"veickl1exesciodieterebeisto 

1trdefeiedsreaselsek-alamt bakammoiveaistmret ealos 
Alifeatiageportelea-akleteuhlIe:urisaieva...eVe ivaer 

gelidebetreaddasatimmeablenor.iersabovirerises 
Alkeledo...d..1.4eGaivisithltadeelc.oremacielti-esav 
3a5issbeamical010etarmatellikageetremmeispromeede 
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